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SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

/ Identificação da Matéria 

( 
N.Bal \ f Cs/Órg \f Tipo f Número Ano ~ 

~ [CN PLEG li VET 00039 T 2010 1 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 

(,i, Mês A@ ~ Destt"o I JOSEFtLH 1 

l 23 Í 12 12010 1~ SSCL~ 

\. 1 1 )~--~ 

Autuado como VET 00039 201 O, aposto ao PLC 00007 201 O (PL 05940 2009, na Câmara dos Deputados). 
E_ste processo contém 02 (duas) fo lha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
~ SSÇJ,Ç_N 

/ Identificação da M€/téria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

~

Destino ~ VINICIUS 

05 01 2011 
rev. VINICIUS 

- ~ -~--- CN SSCL~ c_ ___ _ _J 

Vuntadas fls . 03 a 60, referentes a Mensagem nº 178, de 2010-CN (nº 707/2010, na origem), comunicando a~ 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC nº 7, de 2010. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

/ Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00039 2010 

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

18 01 2011 

-~- ~--~ 

Destino MARCIOUM e ~- rev. MARCIOUM 
\_CN SSCLGN) 

untadas fls. 61 a 63, referentes ao estudo de tramitação da p roposição vetada (PLC 71201 O). 

/ Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ ~~ SSCLC~) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARCIOUM e ~ rev. MARCIOUM 

~ SEX~ rei. DAIANERS 
-~-----
18 01 2011 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

vi. SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos 
'Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
'anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
'além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 

de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

************* Retificado em 07/02/2011 ************* 
vi SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
Idos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficiç, serão 
'anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
'além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
Ide Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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~ ôr-1. l &..,. ______ a• 

,... Identificação da Matéria 
f N.Bal , f Cs!Órg \/ Tipo T Número , Ano ~ 

CN SEXP VET 00039 2010 1 

~ Data da Ação 

[ •na Mês Ano C Destino ~ 
PIERRE 

rev. PIERRE 
18 01 2011 

\_ / \__ ,,1 \___ L - _) 
~~ SEX_:__ J 

~ ~-~ - -- ~ - ---- ~ 

,f?_ecebido neste órgão às 13:30 hs. 

Aà 
~'filj 

NB al '\ , Cs/Órg 

CN SEXP 

,... Identificação da Matéria 
\ / Tipo Número r Ano ~ 

VET 00039 2010 
)\.__ - _ _) 

~ Data da Ação 
PIERRE 

rev. PIERRE 
[ n' a Mês Ano e Destino ~ 

,º_4~-º-2~_2_0_1_1~ ~ SSCL~~----- ~ 

i'lzexado o Oficio CN n. " 2, de 04/02/201 1, ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que a 
Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n. 0 178/201 O CN, na qual participa haver 
cetado parcialmente o Projeto, e solicitando a indicação de Deputados para compor comissão mista (fl.64 ) . 

.,; SCLCN. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,... Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C. Cs!Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00039 2010 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino~ 

,2_2~-º-3~-2-01_1~~ SSCL~~-----~ 

MONDIN 

rev. MONDIN 

'Juntadas fls. 65 a 74, referente ao Requerimento nº 657/2011, de autoria do Deputado Alceu Moreira, 
'encaminhado por meio do Oficio SGM/P nº 317, de 22 de março de 2011, do Presidente da Câmara dos Deputados 
µo Presidente do Senado Federal, solicitando a convocação de sessão do Congresso Nacional para apreciação do 
~eto aposto ao art. 64 do PLC Nº 7/2010. 

~ .... ,.. .. , .. ..,._r-r-nr=nAI 

,... Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano CJ ~~ SSCLC~) VET 00039 2010 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C.Destino~ 

,1_1_._º_4_..._ 2_0_11_,.. ~ SSCL~ b-- ---=' 

MONDIN 

rev. MONDIN 

lluntada fls. 75, ref erente ao Oficio SGM/P nº 431, de 2011, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
'Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 
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~ ~J:NADO FEDERAL 

/ 
,,. Identificação da Matéria 

N.Bal C. Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano e t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

MARITZA 

rev. MARITZA C.Destino~ 

,º_3__j__o_s__j__ 2_0_1_1_,,. ~ ATA-P~c_ _____ ___, 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento do calendário para tramitação da 

matéria. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal Cs!Órg f -T~~ Í Núm. ero Ano 

CN ATA-PLEN LJ 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

03 05 2011 

Destino · 

SACM 

RAULDIAS 

rev. ILAN 

1

19h - Leitura do Veto Parcial nº 39, de 2010. 
[>e acordo com o disposto no § 2" do ar/. l 04 do Regimento Comum e da Resolução nº 2, de 2000-CN, fica assim 

~

l,·onstituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 
enadores: Romero Jucá, Humberto Cosia, Mário Couto, Itamar Franco. 
eputados: Luiz Alberto, Ronaldo Zulke, João Arruda, Márcio Reinaldo Moreira. 
os termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 

dia 23 de maio de 2011. 
O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho de 2011. 

,,. Identificação da Matéria 

( 

N.Ba/ , ~: c,K,,g ~( Tipo Número Ano _j l CN SACM VET 00039 2010 

SSCLCN, atendendo pedido. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 

( N.Bal I C:CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

L_) t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

l4o Serviço de Apoio às Comissões Mistas. 

Data da Ação 

a Mês Ano C. Destino ---.. 

~___,__º_5---1__2_0_1_1_,, ~ SSCLCNJ 

IVAPEDI 

rev. IVAPEDI 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 05 2011 
(:Destino~ 

~-----_j 

MONDIN 
rev. MONDIN 

~~ SACM ) 
------~ c_ _____ _j 



,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

(~ SACM_ ) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 05 2011 

VALER/AR 

rev. VALER/AR CDestino ~ 

l~ SAC~) -~- ~--- .__ _____ __, 

~nexada convocação para reunião de instalação da Comissão Mista. (Fls. 79). 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Ba/ C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

(~ SACM_) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Des"oo I VACER/AR · 1 0 ATA-P~ -~-~---
13 05 2011 

Convocada Reunião para 12/05/2011, a Comissão não se instalou por falta de quorum. Presente o Deputado 
!Márcio Reinaldo Moreira, conforme Lista de Presença e Termo de Reunião àsjls. 80 e 81. 
'!Encaminhado à SSATA o Termo de Reunião para publicação. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

o Tipo Número Ano 

VET 00039 2010 

Dia Mês Ano 

13 05 2011 

Publicação do Termo de Reunião no Diário do Senado Federal de 14/05/2011. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C. Cs/Órg l Tipo Número Ano 

(~ SACM_) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 05 2011 
C. Destino ~ 

VALER/AR 

rev. VALER/AR 
~ SSCL~ -~-~--- ~ - --- -~ 

'!Esgotado o prazo regimental, sem instalação da Comissão Mista, encaminhada a matéria à SSCLCN para as 
frJevidas providências. 
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. SENADO FEDERAL 
' ··• . FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

'~~~:J~_f' 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

Recebido nesta Secretaria, em 24-5-2011, às 16hs. 

6-,.~ SENADO FEDERAL 
,~~ FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino MARCIOUM C. ~ rev. MARCIOUM 

\_CN SSCLCN) 
~~-~--~ 

24 05 2011 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino CESARFIL C. ~ rev. MARCIOUM 

\_CN SSCLCN) 
~~--'---~ 

14 11 2011 

!untadas fls. 82 a 93, referentes à Carta FNE 104/2001, do Presidente da Federação Nacional dos Engenheiros, 
que encaminha manifesto sobre a exploração e produção de petróleo do Pré-Sal e distribuição dos respectivos 
royalties. 

, ~_ .. )t':, ' 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,.. Identificação da Matéria 

N.Bal ~ Cs!Órg ~ Tipo Número Ano CJ t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

vi SGM, por solicitação. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

02 12 2011 

(: Destino ~ 
MONDIN 

rev. MONDIN 
\_CN SGM ) 

~~-~--~ '------""'"-"'d-+-' 

J 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação FCARVAL 

N.Bal e: Cs/Órg l Tipo Número Ano Dia Mês Ano e Destino~ rev. FCARVAL 7 CJ t" SGM J VET 00039 2010 06 12 2011 \.CN SSCL,"") d 
lluntadasjls. 94 e 95, referentes ao Oficio nº 2.653/2011, da Confederação Nacional de Municípios, que encaminha ~ 
nanifesto pela derrubada do veto aposto ao PLC 7/2010. 

-

-

-

-



,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C..CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00039 2010 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

0 
Destino~ LUIZS 

rev. LUIZS 

_1_8--1._1_2--1._2_º _12_,, CN ATA-n~N ~------' 

!STATUS: INCLUIDA EM ORDEM DO DIA 

Vncluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 20 J 2, às J 2h. 

,,. Identificação da Matéria o Tipo Número Ano 

VET 00039 2010 

13:22 A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade. 

,,. Identificação da Matéria 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (:Destino~ 

..._1_9__,__1_2__,__ 2_01_2_.,, ~ ssc~ 

Data da Ação 

OTAVIOL 

rev. OTAVIOL 

~-----_J 

Dia Mês Ano e Destmo ~ 'V\IA . 
29 05 2013 CJ

N.Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~~ SSCLC~) VET 00039 2010 
-..___J _ __J __ __., 

. G30NDIN 
\_ CN SSCLCN) • · v ( 

1/untados: requerimento, de autoria do Deputado Júlio Cesar e outros Srs. Parlamentares, e Ofício nº 5/2011, da 
Bancada do Estado de Tocantins, ambos solicitando inclusão em pauta deste Veto; e recebidos em 6 e 19 de maio 

de 2011, respectivamente, às fls . 96 a 100. 

ft . 

' 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

Identificação da Matéria 

NBal C,!Ó~ 

0 
' Tipo ~ NOmero Aoo j CJ t SSCLCN VET 00039 2010 

STATUS: AGUARDANDO INCLUSA O ORDEM DO DIA 

Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

28 08 2013 

------'----'--~ 

e Destino ~ 

~ SSCLCNj '-------~ 

SAZEVEDO 

rev. MONDIN 
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SENA.DO FH: ,{AL 

Secretaria-G :t il da Mesa 
S~RVIÇO DE ffiP_lCif&l.O LEGISLATIVO 

,V tr 1,/.Q 39 'J)c zo,10 
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ISSN I677-7042 

N=6.987.081,749 e E=735.242,063 cravado em comum com terras da 
Pisoarte Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda e com 
a faixa de domínio da BR-101 ; deste segue confrontando com a faixa 
de domínio da BR-101 em um segmento de reta com azimute ver­
dadeiro de 25º10'18" e distância de 187,47 m até o marco B, de 
coordenadas UTM N=6.987.252,640 e E=735.322, 108 locado em co­
mum com a faixa de domínio da BR-101 e com terras da Refinadora 
Catarinensc S.A; daí segue confrontando com terras da Refinadora 
Catarinense S.A cm um segmento de reta com azimute verdadeiro de 
113°02 '22" e distância de 3,43 m atG o marco C de coordenadas UTM 
N::z:6.987.25 1,296 e E=735.325,267, locado em comum com terras da 
Refinadora Catarincnse S.A e com tcn:as da Área Desmembrada OI; 
dai segue confrontando com terras da Area Desmembrada O 1 cm três 
segmentos, o primeiro, em reta, com azimute verdadeiro de 
201º49'3 1" e distância de 13,21 m até o marco D de coordenadas 
UTM N:::6.987.239,033 e E::m:735.320,356, o segundo, cm curva, com 
distância de 37,89 m até o marco E de coordenadas UTM 
N=6.987.204,422 e E=735.304,964 e o terceiro, em reta, com azimute 
verdadeiro de 206º07'26" e distância de 137,54 m até o marco F de 
coordenadas UTM N:=6.987.080,930 e E=735.244,402 locado em co­
mum com terras da Are a Desmembrada O 1 e com terras da Pisoarte 
Indústria e Comércio de Materiais de Construção Ltda, dai segue 
confrontando com terras da Pisoarte Ind. e Com. de Materiais de 
Construção Ltda cm um segmento de reta com azimute verdadeiro de 
109°37'25" e distância de 2,48 m até o marco A, marco este que deu 
origem ao perimetro descrito. 

Art. 211 Fica a Aulop ista Litoral Sul S/A autorizada a pro­
mover a desapropriação das referidas áreas de terrenos e benfeitorias, 
de que trata o art. Jl1, com os recursos próprios, na forma da lc­
gis1ação e regulamentos vigentes. 

Parágrafo único. A expropriante fi ca autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis­
são de posse, das iircas de terrenos e benfeitorias abrangidas por este 
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art. 3n Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2010; 18911 da Independência e 
122n da Repúb li ca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Puulo Scrgio Oliveira Passos 

DECRETO UE 22 m; DEZEMBRO DE 2010 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, cm favor da Autopista Fer­
não Dias S/A, os imóveis que menciona, 
localizados no Município de Bragança Pau­
lista, no Estado de São Paulo, necessários à 
execução das obras de complementação do 
dispositivo do km O l 9+000m da Rodovia 
Fernão Dias, BR-381/SP. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribu ição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, de acordo com 
o disposto nos arts. 311, 511, alíneas "h" e "i", e 6D do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 194 1, 29, inciso V1II, e 31, inciso VI, da Lei 
nu 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no Processo 
ANTI n' 50500.0Z9288/2010-1 1, 

UECRETA: 

Art. P Ficam declarados de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, em favor da Autopista Fernão Dias S/A, os imóveis 
de propriedade particular abrangidos e delimitados pelas coordenadas 
1opográficas descritas a segui r, adjacentes à Rodovia Fernão Dias, 
BR-381/SP, necessários à execução das obras de complementação do 
dispositivo do km 019+000m: 

I - área I, matricula nu 20.322 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comar,.;a de Bragança Paulista/SP, a ser declarada de 
ut ilidade pública, tem a descrição iniciada no ponto 1, de coordenadas 
UTM N = 7.457.664,135 e E = 346.426,122, situado na divisa co­
mum da propriedade com a Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, a 
123,72 metros da intersecção desta divisa com a divisa comum à 
propriedade e à estrada estadual Bragança - Joanópolis; deste ponto, 
segue com azimute 54° 54' 61", na distância de 83,61 metros, con­
frontando com a área remanescente da propriedade até o ponto 2; do 
ponto 2, segue com azimute 305° 14' 19", na distância de 50,41 
metros, confrontando com a área remanescente da propriedade até o 
ponto 3; do ponto 3, segue com azimute 34° 07' 49", na distância de 
18,37 metros, confrontando com a área remanescente da propriedade 
até o ponto 4, situado na divisa comum à propriedade e à estrada 
estadual Bragança - Joanópolis; do ponto 4, segue com azimute 11 9° 
03' 09", na distância de 42,71 metros, confrontando com a estrada 
estadual Bragança - Joanól_)olis, até o ponto 5; do ponto 5, segue com 
azimute 123° 25' 25", na distância de 19,28 metros, confrontando com 
a estrada estadua l Bragança - Joanópolis, até o ponto 6; do ponto 6, 
segue com azimute 123° 39' 43", na distância de 29,25 metros, con­
frontando com a estrada estadual Bragança - Joanópolis, até o ponto 
7, situado na intersecção desta divisa com a divisa comum da pro­
priedade com a Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP; do ponto 7, segue 
com azimute 248° 46' 47", na distância de 123,72 metros, confron­
tando com n Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, até o ponto 1, onde 
iniciou-se e finda a presente descrição; o polígono aqui descrito 
encerra uma área de 2.773,43 m2 (dois mil, setecentos e setenta e três 
metros quadrados e quarenta e três decimetros quadrados); e 

Diário Oficial da União - Seção 

II - área JJ , Matricu la nQ 20.323 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Braganya Paulista/SP, a ser declarada de 
utilidade púb lica, tem a descrição iniciada no ponto 1, de coordenadas 
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com .ª di_visa comum a propriedade e: :'1 estrada estadual Bragança. -
Joanopolis; deste ponto, segue com azimute 300° 56' 07", na d1stânc1a 
de 99,92 metros, confrontando com a estrada estadual Bragança -
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com a área remanescente da propriedade até o ponto 6, situado na 

~~~ij$p~d~;r;:nt~ª 6,p!~~~:~~~ ~i:ut~ f:tº8~º4à~ 2:~~nãao d~:ã~~l~; 
195,89 metros, confrontando com a Rodovia Fernão Dias, BR-381/SP, 
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0
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e sessenta e dois metros quadrados e oitenta i: quatro decímetros 
quadrados). 

Art. 2° Fica a Autopista Fernão Dias S/A autorizada a pro­
mover a desapropriação das referidas áreas de terrenos e benfeitorias, 
de que trata o art. 111, com os recursos próprios, na fonna da le­
gis lação e regulamentos vigentes. 

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis­
são de posse, das áreas de terrenos e benfeitorias aérangidas por este 
Decreto, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art. 311 Este Dec(eto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 20 I O; 18911 da Independência e 
12211 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Sergio Oliveira Passos 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

UECRETO DE 22 DE DEZEM!lRO DE 2010 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 

d~ed~o:M:::r~ d:1'r~!·~n~:~i;:;t·d~a t::i~!\~~iª~ºs~t~ei~i~~dade 

ADMITIR 

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, RADE 
MARELliE, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da Re­
püblica da Croácia. 

Bmsília, 22 de dezembro de 20 10; 189º da Independência e 
122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio de Aguiar Patriora 

DECRETO DE 22 DE DEZF- 'BRO DE 2010 

O PRESIDENTE DA .-, ..,. .. .., ;q7 .CA, no uso da atribuição 

~~eÓ!!:o:Mf~~~ d!1>r~!•,~ºJ~s~~~ad:c;,o~~t~lj~};ão, e na qualidade 

CONCEDER 

a Medalha da Ordem de Rio Branco aos seguintes funcionários do 
Ministério das Relações Exteriores: 

MARCELLA PJGNANELLI PEREIRA, Oficia l de Chancelaria do 
Escritório de Representação em São Paulo; e 

LUIZ CARLOS FERREIRA, Assistente de Chancelaria do Escritório 
de Representação no Rio de Janeiro. 

Brnsília, 22 de dezembro de 20 10; 189º da Independência e 
122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nrmes Amorim 

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO m: 2010 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade 
de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve 

CONCEDER 

a Medalha da Ordem de Rio Branco aos seguintes cidadãos _brasileiros: 

ALDO RODRJGUES SOLIDADE, funcionário do Escritório de Re­
presentação em São Paulo; e 

GIOVANNI DA SlLVA BRITO, técn ico em informática. 

Brasília, 22 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 
122º da Repúb li ca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Cd so Luiz Nunes Amorim 

Nº 245, quinta-feira, 23 de dezembro de 2010 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 707, de 22 de dezembro de 201 O. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 10 do art. 
66 da Coristituição, decid i vetar parcia lmente, por contrariedade ao 
interesse püblico, o Projeto de Lei nº 5.940, de 2009 (nº 7/10 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a exp loração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o 
regime de partilha de produção, cm áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua esm1tura e 
fontes de recursos; altera dispositivos da Lei n11 9.478, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento Or­
çamento, e Gestão, e da Ciência e Tecnologia, manifestaram-se pelo 
veto ao seguinte dispositivo: 

§ 2° do art 47 

"§ 2n Do total da receita a que se refere o art. 51 auferida 
pelo Fundo de que trata o caput 50% (cinquenta por cento) 
devem ser aplicados em programas direcionados ao desenvol­
vimento da educação pública, básica e superior, sendo o mínimo 
de 80% (oitenta por cento) destinado à educação básica e in­
fantil." 

Baziirs do veto 

"O Fundo Socia l constitui uma poupança de longo prazo com 
vistas a asse&'l.lrar os beneficias intergeraeionais decorrentes da 
exploração do pré-sal. Nesse contexto, não é adequado fixar, 
previamente, quais as áreas a serem priorizadas dentre aquelas já 
contempladas, nas quais está incluída a educação. Por esse mo­
tivo, foi criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social, que 
será a instância de interface com as demandas da sociedade, e 
possibilitará ajustar, ao longo do tempo, a definição da destinação 
dos recursos resgatados." 

Os Ministérios da Fazenda. do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, de Minas e Energia, da Ciência e Tecnologia, a Secretaria de 
Relações Institucionais e a Advocacia-Geral da União, manifestaram­
se, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Al:l..M 

"Art. 64. Ressalvada a participação da União, bem como a 
des1inação prevista na alínea d do inciso II do art. 49 da Lei nª 
9.478, de 6 de agosto de 1997, a parcela restante dos royalties e 
participações especia is oriunda dos contratos de partilha de pro­
dução ou de concessão de que trata a mesma Lei, quando a lavra 
ocorrer na plataforma continental, mar territoria l ou zona eco­
nômica exclusiva, será dividida entre Estados, Distrito Federal e 
Municípios da seguinte forma: 

I - 50% (cinquenta por cento) para constituição de fundo 
especial a ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Fe­
deral, de acordo com os critérios de repartição do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE; e 

II - 50% (cinquenta por cento) para const ituição de fundo 
especial a ser distribuído entre todos os Municípios, de acordo 
com os critérios de repartição do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM. 

§ JQ A União compensará, com recursos oriundos de sua 
parcela em roya ltics e participações especiais, bem como do que 
lhe couber cm lucro em óleo, tanto no regime de concessão 
quanto no regime de partilha de produção, os Estados e Mu­
nicípios que sofrerem redução de suas receitas cm virtude desta 
Lei, até que estas se recomponham mediante o aumento de pro­
dução de petróleo no mar. 

§ 2ª Os recursos da União dest inados à compensação de que 
trata o§ 1° deverão ser repassados aos Estados e Municipios que 
sofrerem redução de suas receitas em virtude desta Lei , simul­
taneamente ao repasse efetuado pela União aos demais Estados ·e 
Municípios. 

§ 311 Os royalties correspondem à participação no resultado 
da exploração de petróleo, de gás natural e de outros hidro­
carbonetos fluidos de que trata o § 1° do :irt. 20 da Constituição 
Federal, vedada a sua inclusão no dlculo do custo em óleo, bem 
como qualquer outra forma de restituição ou compensação aos 
contratados, ressalvado o disposto no § 1 ° do art. 50 da Lei n11 

9.478, de 6 de agosto de 1997." 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.brov.br/auterticichdc11tml, 
pelo código 00012010122300022 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institu i a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi l. 
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Nº 245, quinta-feira, 23 de dezembro de 2010 

Rnões do veto 

"Da forma como redigido, o artigo não estabelece a fórmula 
ou a alíquota para obtenção do montante total dos recursos pro­
venientes dos royalties. Igualmente, não é fixado o percentual 
dêsscs valores que corresponderá à participação da União nem, 
consequentemente, o percentual que será destinado aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios. Tais dados são imprescindíveis ao 
cálculo da parte a ser dividida entre a União e os demais entes, 
na forma do caput e dos incisos, e de eventual compensação, 
prevista no § 2°. 

A proposta também não deixa claro se as regras para divisão 
dos recursos se restringem aos contratos futuros ou se são apli­
cáveis aos já em vigor. Também se observa que não foi adotado 
critério para a compensação de receitas aos Estados e Municípios 
pela União. Em ambos os casos, a consequência poderia ser uma 
alta litigiosidade entre os diversos atores." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Nº 708, de 22 de dezembro de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre os royalties 
devidos em função da produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção, 
cm áreas do pré-sal e cm áreas estratégicas, instituído pela Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, para os Estados, Distrito Federal, 
Municípios e órgãos da administração direta da União, e dá outras 
providências". 

Nº 709, de 22 de dezembro de 2010. Proposta ao Senado Federal para 
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
entre a República Federativa do Brasil, e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 
ao "Projeto Consolidação do Programa Bolsa Família e Apoio ao 
Compromisso Nacional pelo Desenvolvimento Social. 

CASA CIVIL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ARQUIVO NACIONAL 

PORTARIA N' 144, DE 21 DE DEZEMBRO DE 20!0 

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no Art. 5º, inciso XVIII, 
da Portaria nº 42, de 8 de novembro de 2002, do Ministro Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, 

Considerando o disposto no Decreto nº t.048, de 21 de janeiro 
de 1994, que instituiu o Sistema de Administração ele Recursos de 
Informaçfo e Informática da Administração PÚbJii.;a Federal (SISP). 

Considerando a orientação da Instrução Normativa nº 4 de 19 
de maio de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da In­
formação (SLTI) do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MPOG), que dispõe sobre o processo de contratação de serviços de 
Tecnologia da Informação, resolve: 

Art. 1 ° Instituir o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor­
mação (COGESTI), com a finalidade de formular a política de Tec­
nologia da Informação no âmbito do Arquivo Nacional. 

Art. 2º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação, sem 
prejuízo das responsabilidades previstas no inciso IV do parágrafo 
único do art. 4" da Instrução Normativa nº 04, de 2008, da SL­
TI/MPOG, terá as seguintes competências: 

I - estabelecer a política e as diretrizes de Tecnologia da 
Informação para a melhoria contínua da gestão das pesquisas, estudos 
e serviços, em alinhamento à missão, às estratégias e às metas do 
Arquivo Nacional; 

II - propor ao Diretor-Geral o plano de metas de Tecnologia 
da Inforn1ação de forma alinhada ao planejamento estratégico do 
Arquivo Nacional; 

1lI - analisar e acompanhar a execução do plano de metas de 
Tecnologia da Informação; 

N - analisar e aprovar o plano de ações e de investimentos 
em Tecnologia da Informação; 

V - acompanhar, supervisionar e priorizar a contratação de 
bens e de serviços de Tecnologia da Infonnação; 

Diário Oficial da União - Seção 1 

VI - propor ao Diretor-Geral o Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação - PDTI, observadas as diretrizes estabelecidas na Po­
lítica de Tecnologia da Informação definidas pela SLTI no âmbito do 
SISP e as diretrizes estabelecidas pelo Comitê Executivo do Governo 
Eletrônico, respeitadas as peculiaridades técnicas e funcionais do Ar-
quivo Nacional; · 

VII - elaborar o Regimento Interno do Comitê de Tecnologia 
da Informação; 

Art. 3º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação será 
constituído pelo titular da Coordenação de Tecnologia da Inforn1ação 
(COTIN) e pelos representantes das seguintes unidades: 

I - Coordenação-Geral de Gestão de Documentos (COGE,°); 

II - Coordenação-Geral de Processamento e Preservação do 
Acervo (COPRA); 

ill - Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Ilocumental (COACE); 

N - Coordenação-Geral de Administração (COAD); 

V - Coordenação Regional no Distrito Federal (COREG); 

VI - Gerência do Sistema de Informações do Arquivo Na-
cional (SIAN); 

§ 1 º Para cada um dos representantes, deverá haver um 
suplente formalmente designado. 

§ 1º As matérias só serão deli~eradas com o quorum minimo 
óe cinco <.11.,., s~te componentes, e aprovadas quando obtiverem, no 
mínimo, os votos de maioria simples. 

Art. 4° Caberá ao titular da Coordenação de Tecnologia da 
Infonnação, a coordenação do Comitê. 

Art. 5º A Coordenação-Geral de Administração proverá o 
apoio administrativo necessário ao funcionamento do Comitê. 

Art. 6º A Coordenação de Tecnologia da Informação proverá 
o apoio técnico necessário ao funcionamento do Comitê. 

Art. 7º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação poderá 
convidar para participar das reuniões, sem direito a voto, rcprescn­
tante(s) de cntidade(s) pública(s) e privada(s), a fim de colaborar na 
execução dos trabalhos. 

Art. 8° O Diretor-Geral poderá criar grupos de trabalho e 
subcomitês para auxiliar o Comitê Gestor de Tecnologia da Infor­
mação em suas decisões. 

Art. 9° As decisões emanadas do Comitê sedio submetidas ao 
Diretor-Geral para referendo e serão publicadas em boletim interno. 

Art. 1 Oº A periodicidade das reuniões e o funcionamento do 
Comitê Gestor de Tecnologia da Infonnação serão definidos pelo 
próprio Comitê. 

Art. 11º A atuação no âmbito do Comitê Gestor de Tec­
nologia da Informação não enseja qualquer remuneração. 

Art. 12º As despesas com viagens e estada dos membros do 
Comitê serão custeadas pelo Arquivo Nacional. 

Art. 13° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAIME ANTUNES DA SILVA 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' t.009, DE 22 DE DEZEll-IDRO DE 2010 

Dispõe sobre a colaboruç.ão mútua entre o 
Escritório de Representação da Procurado­
ria-Geral Federal e a Procuradoria Federal 
Especializada junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS cm Teófilo Oto­
ni/MG. 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do 
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve: 

Art. 1 º O Escritório de Representação da Procuradoria-Geral 
Federal e a Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Na­
cional do Seguro Social - INSS em Teófilo Otoni/MG prestarão co­
laboração mútua, sob a coordenação do responsável pelo primeiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO ROBElffO BASSO 

ISSN 1677-7042 23 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 4, DE 21 DE DEZEll-IDRO DE 2010 (*) 

Disciplina as licitações e os contrntos de 
serviços de publicidade prestados por in­
termédio de agência de propaganda a órgão 
ou entidade do Poder Executivo Federal e 
dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚ­
BLICA (SECOM), no uso da competência que lhe conferem o art. 
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e o art. 2º-B, 
inciso V, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com fundamento 
na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, e no Decreto nº 6.555, de 
8 de setembro de 2008, mediante a aplicação complementar das Leis 
n'2.l 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 

Ci_!l)ítulo I 
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. l° Os procedimentos referentes às licitações e à exe­
cução dos contratos de serviços de publicidade prestados por in­
termédio de agência de propaganda a órgão ou entidade obedecerdo 
ao disposto nesta Instrução Normativa, no Decreto nº 4.563, de 31 de 
dezembro de 2002, no Decreto nª 6.555, de 8 de setembro de 2008, 
na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010, e, de fonna complementar, 
nas Leis n.w. 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de iunho 
de 1993. 

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considc,a-se: 

I - ação pub!icitária: o conjunto dos serviços executados in- · 
temamente pela agência contratada e dos serviços por ela intermedia­
dos junto a fornecedores e a veículos de divulgação, referentes a peça e 
ou material publicitário, mediante demanda do anunciante, com o in­
tuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, 
de promover a venda de bens ou serviços, de difundir ideias, princípios, 
iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral; 

II - agência: a agência de propaganda especializada na arte e 
na técnica publicitárias, que, com a utilização de técnicos e espe­
cialistas, estuda, planeja, conceitua, concebe, cria, executa interna­
mente, intermedeia e supervisiona a execução externa e distribui 
publicidade; 

III - anunciante: o órgão ou a entidade que realize licitação 
de serviços de publicidade prestados por intennédio de agência e ou 
que seja signatário de contrato dessa espécie de serviços; 

IV - atividades complementares: as atividades referentes à 
execução de serviços especializados prestados por fornecedores, pre­
vistos nos incisos I, II e III do art. 9º desta Instrução Normativa; 

V - briefing: o documento elaboNdo pelo anunciante no qual são 
registradas, de forma clara, precisa e Óbjetiva, as infornmções necessárias 
e suficientes para a elaboração de proposta pela licitante, na licitação; 

VI - cadastro de fornecedores: o cadastro de pessoas tisicas 
ou jurídicas aptas a fornecer serviços especializados à contratada, 
relacionados com as atividades complementares referentes à execução 
do objeto do contrato; 

VII - cadastro para a subcomissão técnica: o cadastro in­
tegrado pelas pessoas cujos nomes possam compor relação da qual 
serão extraídos por sorteio os participantes da subcomissão técnica de 
determinada licitação; 

VIII - coleta de orçamento: o procedimento utilizado para 
escolher a melhor proposta de fornecimento de bens ou serviços 
especializados à contratada; 

IX - comissão especial: a comissão criada por anunciante 
especialmente com a função de processar e julgar os procedimentos 
relativos às licitações, exceto quanto à análise e julgamento das pro­
postas técnicas; 

X - campanha: o conjunto 'coordenado de peças e ou de 
material de publicidade criados e produzidos para veiculação, ex­
posi~ão e ou distribuição, conforme o caso; 

XI - compra de mídia: a compra, pela contratada, de espaço e 
ou tempo para a inserção de mensagens em veículos de divulgação; 

XII - contratada: a agência ou o consórcio de agências 
contratado para prestar serviços de publicidade; 

XIJI - contrato: o instrumento firmado entre órgão ou en­
tidade e agência ou consórcio de agências, para a prestação de ser­
viços de publicidade; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govhtautcnticicbdc.html, 
pelo código 000!2010122300023 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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A Conuseão Mi8'a 
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Mensagem nº 707 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeio de Lei nº 5.940, de 
2009 (nº 7/10 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas 
do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes 
de recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras 
providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, do Planejamento Orçamento, e Gestão, e da 
Ciência e Tecnologia, manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 2~ do art. 47 

"§ 2º Do total da receita a que se refere o art. 51 auferida pelo Fundo dê que trata 
o caput 50% ( cinquenta por cento) devem ser aplicados em programas direcionados ao 
desenyolvimento da educação pública, básica e superior, sendo o mínimo de 80% 
( oitenta por cento) destinado à educação básica e infantil." 

Razões do veto 

"O Fundo Social constitui uma poupança de longo prazo com vistas a assegurar 
os benefícios intergeracionais decorrentes da exploração do pré-sal. Nesse contexto, não 
é adequado fixar, previamente, quais as áreas a serem priorizadas dentre aquelas já 
contempladas, nas quais está incluída a educação. Por esse motivo, foi criado o Conselho 
Deliberativo do Fundo Social, que será a instância de interface com as demandas da 
sociedade, e possibilitará ajustar, ao longo do tempo, a definição da destinação dos 
recursos resgatados." 

Os Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão, de Minas e 
Energia, da Ciência e Tecnologia, a Secretaria de Relações Institucionais e a Advocacia-Geral da 
União, manifestaram-se, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

r:·- Congresso Nacional -
Secretaria de Coordenação 

gisk,tiva do Congresso Nacional 

L ~Lnº_~.3 _tdoJo 
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Art. 64 

"Art. 64. Ressalvada a participação da União, bem como a destinação prevista na 
alínea d do inciso II do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a parcela restante 
dos royalties e participações especiais oriunda dos contratos de partilha de produção ou 
de concessão de que trata a mesma Lei, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, será dividida entre Estados, Distrito Federal 
e Municípios da seguinte forma: 

I - 50% ( cinquenta por cento) para constituição de fundo especial a ser distribuído 
entre todos os Estados e Distrito Federal, de acordo com os critérios de repartição do 
Fundo de Participação dos Estados - FPE; e 

II - 50% ( cinquenta por cento) para constituição de fundo especial a ser 
distribuído entre todos os Municípios, de acordo com os critérios de repartição do Fundo 
de Participação dos Municípios - FPM. 

§ 1º A União compensará, com recursos oriundos de sua parcela em royalties e 
participações especiais, bem como do que lhe couber em lucro em óleo, tanto no regime 
de concessão quanto no regime de partilha de produção, os Estados e Municípios que 
sofrerem redução de suas receitas em virtude desta Lei, até que estas se recomponham 
mediante o aumento de produção de petróleo no mar. 

§ 2º Os recursos da União destinados à compensação de que trata o § 1 º deverão 
ser repassados aos Estados e Municípios que sofrerem redução de suas receitas em 
virtude desta Lei, simultaneamente ao repasse efetuado pela União aos demais Estados e 
Municípios. 

§ 3º Os royalties correspondem à participação no resultado da exploração de 
' petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1 º do art. 20 
da Constituição Federal, vedada a sua inclusão no cálculo do custo em óleo, bem como 
qualquer outra forma de restitui~ão ou compensação aos contratados, ressalvado o 
disposto no § 1 º do art. 50 da Lei n-9.478, de 6 de agosto de 1997 ." 

Razões do veto 

"Da forma como redigido, o artigo não estabelece a fórmula ou a alíquota para 
obtenção do montante total dos recursos provenientes dos royalties. Igualmente, não é 
fixado o percentual desses valores que corresponderá à participação da União nem, 
consequentemente, o percentual que será destinado aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Tais dados são imprescindíveis ao cálculo da parte a ser dividida entre a 
União e os demais entes, na forma do caput e dos incisos, e de eventual compensação, 
prevista no § 2º. 

A proposta também não deixa claro se as regras para divisão dos recursos se 
restringem aos contratos futuros ou se são aplicáveis aos já em vigor. Também se 
observa que não foi adotado critério para a compensação de receitas aos Estados 1: 

Municípios pela União. Em ambos os casos, a consequência poderia ser uma alrn. 
litigiosidade entre os diversos atores." 

....--Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg islativa do Congresso Nacional 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 2. 

Congre;;so Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
~ L-nº_Jj_/dQJ.Q_ 

Fls. as 



Dispõe sobre a exploração e a produção 
de petróleo, de gás natural e de ou­
tros hidrocarbonetos fluidos, sob o 
regime de partilha de produção, em 
áreas do pré-sal e em áreas estratégi­
cas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 
sobre sua estrutura e fontes de recur­
sos; altera dispositivos da Lei nº 
9. 478, de 6 de agosto de 1997; e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produ­

ção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o 

Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de re­

cursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

Art. 2° Para os fins desta Lei, são estabelecidas as 

seguintes definições: 

I - partilha de produção : regime de exploração e pro­

dução de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produ-

ção e, em caso de descoberta comercial, adquire o direito à 

apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspon­

dente aos roya1ties devidos, bem como de parcela do excedente 

em óleo, na proporção, condições e prazos estabelecidos em 

contrato; eõr1gresso Nsclona 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
~ nº_u__1 J,o to 
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II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, exigível 

unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente aos 

custos e aos investimentos realizados pelo contratado na exe­

cução das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimen­

to, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, 

prazos e condições estabelecidos em contrato; 

III - excedente em óleo: parcela da produção de pe­

tróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos a 

ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume 

total da produção e as parcelas relativas ao custo em óleo, 

aos royal. ties devidos e, quando exigível, à participação de 

que trata o art. 43; 

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por 

um prisma vertical de profundidade indeterminada, com super­

fície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de 

seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como ou­

tras regiões que venham a ser delimitadas em a to do Poder 

Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológi-

co; 

V - área estratégica: região de interesse para o 

desenvolvimento nacional, delimitada em ato do Poder Executi­

· vo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado po­

tencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

VI operador: a Petróleo Brasileiro S .A. (Petro-

bras), responsável pela condução e execução, direta ou indire­

ta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvol­

vimento, produção e desativação das instalat'!f.re'!~ m ~9~~~~!t.'e'~~~a~~~~~~e~ã-~e-.-
Secretaria de Coordenação 

e produção; Legislativa do Congresso Nacional 
..Yil..n°_,.3,..L_ / lo IO 

Fls. Of 
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VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, 

o consórcio por ela constituído com o vencedor da licitação 

para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produ­

ção; 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos 

bens produzidos e dos serviços prestados no País para execução 

do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade; 

IX - individualização da produção: procedimento que 

visa à divisão do resultado da produção e ao aproveitamento 

racional dos recursos naturais da União, por meio da unifica­

ção do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se 

estenda além do bloco concedido ou contratado sob o regime de 

partilha de produção; 

X ponto de medição: local definido no plano de 

desenvolvimento de cada campo onde é realizada a medição volu­

métrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme re­

gulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom­

bustíveis - ANP; 

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre 

a União e o contratado de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo 

contrato de partilha de produção; 

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União 

pelo contratado, a ser pago no ato da celebração e nos termos 

do respectivo contrato de partilha de produção; e 

XIII - royal ties: compensação financeira devida aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a ór­

gãos da administração direta da União, em ~gMs~9_iãO" 

de petróleo, de gás natural e de outros h · 4.lii5>ii~f~ãitij~~fJ~~nal 
~ n°_.1J_;)Q (O _ 
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dos sob o regime de partilha de produção, nos termos do§ 1º 

do art . 20 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 3° A exploração e a produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal 

e em áreas estratégicas serão contratadas pela União sob ore­

gime de partilha de produção, na forma desta Lei. 

Art. 4° A Petrobras será a operadora de todos os blo­

cos contratados sob o regime de partilha de produção, sendo­

lhe assegurado, a este título, participação mínima no consór­

cio previsto no art . 20 . 

Art. 5° A União não assumirá os riscos das atividades 

de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção decorren­

tes dos contratos de partilha de produção. 

Art . 6° Os custos e os investimentos necessários à 

execução do contrato de partilha de produção serão integral­

mente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no caso de des­

coberta comercial, a sua restituição nos termos do inciso II 

do art. 2°. 

Parágrafo único. A União, por intermédio de fundo es­

pecífico criado por lei, poderá participar dos investimentos 

nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas, caso em 

que assumirá os riscos correspondentes à sua participação, nos 

termos do respectivo contrato. 

Art . 7 ° Previamente à contra taçã so~ ~- ~15 pe o gre I na 

partilha de produção, o Ministério de Minas ~eJ,~-~~~~~~~nal 
~ -nº2L1J.o to 
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mente ou por meio da ANP, poderá promover a avaliação dopo­

tencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégicas. 

Parágrafo único. A Petrobras poderá ser contratada 

diretamente para realizar estudos exploratórios necessários à 

avaliação prevista no caput. 

Art. 8° A União, por intermédio do Ministério de Mi­

nas e Energia, celebrará os contratos de partilha de produção: 

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licita­

ção; ou 

II - mediante licitação na modalidade leilão. 

§ 1° A gestão dos contratos previstos no caput caberá 

à empresa pública a ser criada com este propósito. 

§ 2° A empresa pública de que trata o§ 1° deste ar­

tigo não assumirá os riscos e não responderá pelos custos e 

investimentos referentes às atividades de exploração, avalia­

ção, desenvolvimento, produção e desativação das instalações 

de exploração e produção decorrentes dos contratos de partilha 

de produção. 

Seção II 
Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética -

CNPE 

Art. 9° O Conselho Nacional de Política Energética -

CNPE tem como competências, entre outras definidas na legisla­

ção, propor ao Presidente da República: 

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de 

partilha de produção, observando-se a política energética e o 

desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional para o 

fornecimento de bens e serviços; 

II - os blocos que serão destinados à contratação di­

reta com a Petrobras sob o regime de partilh ,..~d~ o C:9!1íiri~~ Nacional _ 
---;:,ecm'r'a'l'iã 'aeCóordenaçao 

Legislativa ':Jo Congresso Nacional 
Jc§.Ln° ... tL_1 Jo co 
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III - os blocos que serão objeto de leilão para con­

tratação sob o regime de partilha de produção; 

IV os parâmetros técnicos e econômicos dos contra­

tos de partilha de produção; 

V - a delimitação de outras regiões a serem classifi­

cadas como área do pré-sal e áreas a serem classificadas como 

estratégicas, conforme a evolução do conhecimento geológico; 

VI - a política de comercialização do petróleo desti­

nado à União nos contratos de partilha de produção; e 

VII a política de comercialização do gás natural 

proveniente dos contratos de partilha de produção, observada a 

prioridade de abastecimento do mercado nacional. 

Seção III 
Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, en­

tre outras competências: 

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás 

natural; 

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos 

blocos que serão objeto de concessão ou de partilha de produ­

ção; 

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos 

e econômicos dos contratos de partilha de produção: 

a) os critérios para definição do excedente em óleo 

da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a participação mínima da Petrobras no consórcio 

previsto no art. 20, que não poderá ser inrerior a ~Oi (trinta 

por cento); 
Congrêsso Nacional . 

Secretaria de Coordenação 
Leg1sJ,3t1va do Congresso Nacional 

v~r_nº.lLtJoç 
Fls. 11 _, 
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d) os limites, prazos, critérios e condições para o 

cálculo e apropriação pelo contratado do custo em óleo e do 

volume da produção correspondente aos roya1ties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relaci­

onados ao desenvolvimento da indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela 

a ser destinada à empresa pública de que trata o§ 1° do art. 

8º; 

IV estabelecer as diretrizes a serem observadas 

pela ANP para promoção da licitação prevista no inciso II do 

art. 8º , bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e 

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos 

contratos de partilha de produção elaboradas pela ANP. 

§ 1° Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas 

e Energia emitirá rela tório sobre as atividades relacionadas 

aos contratos de partilha de produção. 

§ 2° O relatório será publicado até 30 (trinta) dias 

após o encerramento do semestre, assegurado amplo acesso ao 

público. 

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis - ANP 

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências de­

finidas em lei: 

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Minis­

tério de Minas e Energia na delimitação dos blocos que serão 

objeto de contrato de partilha de p r odu9ão; 

,-- .. ·---·--~-~-.-...... _......__,_..,_ __ _ 
1
, Congresso Nacional · 
. Secretaria de Coordenação 
1 LegisLJt\ 1a do Congresso Nacional l v~r_nº._J.1--1 )q~ º 
' Fls._~ L ... __ _ 
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II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de 

Minas e Energia as minutas dos contratos de partilha de produ­

ção e dos editais, no caso de licitação; 

III - promover as licitações previstas no inciso II 

do art. 8° desta Lei; 

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria 

do petróleo; 

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no 

inciso IV deste artigo, os planos de exploração, de avaliação 

e de desenvolvimento da produção, bem como os programas anuais 

de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha 

de produção; e 

VI regular e fiscalizar as atividades realizadas 

sob o regime de partilha de produção, nos termos do inciso VII 

do art. 8° da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Seção V 
Da Contratação Direta 

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os 

casos em que, visando à preservação do interesse nacional e ao 

atendimento dos demais objetivos da política energética, a Pe­

trobras será contratada diretamente pela União para a explora­

ção e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidro­

carbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção. 

Parágrafo único . Os parâmetros da contratação previs­

ta no caput serão propostos pelo CNPE, nos termos do inciso IV 

do art. 9° e do inciso III do art. 10, no que couber. 

Sec,:ão VI 
Da Licitação 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg islaba do Congresso Nacional 
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Art. 13. A licitação para a contratação sob o regime 

de partilha de produção obedecerá ao disposto nesta Lei, nas 

normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo edital. 

Art . 14. A Petrobras poderá participar da licitação 

prevista no inciso II do art. 8° para ampliar a sua participa­

ção mínima definida nos termos da alínea e do inciso III do 

art . 10. 

Subseção I 
Do Edital de Licitação 

Art . 15. O edital de licitação será acompanhado da 

minuta básica do respectivo contrato e indicará, obrigatoria­

mente: 

I - o bloco objeto do contrato de partilha de produ­

ção; 

II - o critério de julgamento da licitação, nos ter­

mos do art. 18; 

III o percentual mínimo do excedente em óleo da 

União; 

IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e a 

respectiva participação mínima da Petrobras; 

V - os limites, prazos, critérios e condições para o 

cálculo e apropriação pelo contratado do custo em óleo e do 

volume da produção correspondente aos roya1ties devidos; 

VI - os critérios para definição do excedente em óleo 

do contratado; 

VII o programa exploratório mínimo e os investimen­

tos estimados correspondentes; 

VIII - o oontêúdo local minimo ê outros critér ios re-

lacionados ao desenvolvimento da indústria nacional; 

, -· s:~~~~:~~ºc~~~~~~~ção . . 
1 Uigisl:::it i·/a ::Jo Congresso Naciona l 

l _y..a_n''-~-1 lo \o 
1 Fls._1_4 ____ _ ______ __, 
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IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a par­

cela a ser destinada à empresa pública de que trata o§ 1º do 

art. 8º; 

X - as regras e as fases da licitação; 

XI - as regras aplicáveis à participação conjunta de 

empresas na licitação; 

XII - a relação de documentos exigidos e os critérios 

de habilitação técnica, jurídica, econômico-financeira e fis­

cal dos licitantes; 

XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante 

para sua habilitação; 

XIV - o prazo, o local e o horário em que serão for­

necidos aos licitantes os dados, estudos e demais elementos e 

informações necessários à elaboração das propostas, bem como o 

custo de sua aquisição; e 

XV o local, o horário e a forma para apresentação 

das propostas . 

Art. 16. Quando permitida a participação conjunta de 

empresas na licitação, o edital conterá, entre outras, as se­

guintes exigências: 

I - comprovação de compromisso, público ou particu­

lar, de constituição do consórcio previsto no art. 20, subs­

crito pelas proponentes; 

II - indicação da empresa responsável no processo li­

citatório, sem prejuízo da responsabilidade solidária das de­

mais proponentes; 

III - apresentação, por parte de cada uma das empre-

sas proponentes, dos documentos exigidos para efeito de ava-

liação da qualificação técnica e econômico-financeira do con-

sórcio a ser constituído; e ,ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg isldtiva do Congresso Nacional 
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IV - proibição de participação de uma mesma em.presa, 

conjunta ou isoladamente, em mais de uma proposta na licitação 

de um mesmo bloco. 

Art. 17. O edital conterá a exigência de que a empre­

sa estrangeira que concorrer, em conjunto com outras empresas 

ou isoladamente, deverá apresentar com sua proposta, em enve­

lope separado: 

I - prova de capacidade técnica, idoneidade financei­

ra e regularidade jurídica e fiscal; 

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de 

se encontrar organizada e em funcionamento regular, conforme a 

lei de seu país; 

III - designação de um representante legal perante a 

ANP, com poderes especiais para a prática de atos e assunção 

de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta 

apresentada; e 

IV compromisso de constituir empresa segundo as 

leis brasileiras, com sede e administração no Brasil, caso 

seja vencedora da licitação. 

Subseção II 
Do Julgamento da Licitação 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a 

proposta mais vantajosa segundo o critério da oferta de maior 

excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10. 

Seção VII 
Do Consórcio r- Cõn"gresso Nacional 

, Secretaria de Coordenação 

1 
Leg isl.'..lti-.ra do C. ongresso Nacional 
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Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente 

ou no caso de ser vencedora isolada da licitação, deverá cons­

tituir consórcio com a empresa pública de que trata o§ 1° do 

art. 8° desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir con­

sórcio com a Petrobras e com a empresa pública de que trata o 

§ 1° do art. 8° desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1° A participação da Petrobras no consórcio impli­

cará sua adesão às regras do edital e à proposta vencedora. 

§ 2° Os direitos e as obrigações patrimoniais da Pe­

trobras e dos demais contratados serão proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

§ 3° O contrato de constituição de consórcio deverá 

indicar a Petrobras como responsável pela execução do contra­

to, sem prejuízo da responsabilidade solidária das consorcia­

das perante o contratante ou terceiros, observado o disposto 

no § 2° do art. 8° desta Lei. 

Art. 21 . A empresa pública de que trata o § 1 ° do 

art. 8° integrará o consórcio como representante dos interes­

ses da União no contrato de partilha de produção. 

Art. 22. A administração do consórcio caberá ao seu 

comitê operacional. 

Art. 23. O comitê operacional será composto porre­

presentantes da empresa pública de que trata o§ 1º do art. 8º 

e dos demais consorciados. 

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o§ 

1° do art. 8° indicará a metade dos integrantes do comitê ope-

racional, inclusive o seu presidente, caben 

sorciados a indicação dos outros integrantes 

- ª'-º-~..d.exnais ccn- ____ _ 
Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
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Art. 24. Caberá ao comitê operacional: 

I - definir os planos de exploração, a serem submeti­

dos à análise e à aprovação da ANP; 

II - definir o plano de avaliação de descoberta de 

jazida de petróleo e de gás natural a ser submetido à análise 

e à aprovação da ANP; 

III declarar a comercialidade de cada jazida desco­

berta e definir o plano de desenvolvimento da produção do cam­

po, a ser submetido à análise e à aprovação da ANP; 

IV - definir os programas anuais de trabalho e de 

produção, a serem submetidos à análise e à aprovação da ANP; 

V analisar e aprovar os orçamentos relacionados às 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produ­

ção previstas no contrato; 

VI - supervisionar as operações e aprovar a contabi­

lização dos custos realizados; 

VII - definir os termos do acordo de individualização 

da produção a ser firmado com o titular da área adjacente, ob­

servado o disposto no Capítulo IV desta Lei; e 

VIII outras atribuições definidas no contrato de 

partilha de produção. 

Art. 25. O presidente do comitê operacional terá po­

der de veto e voto de qualidade, conforme previsto no contrato 

de partilha de produção. 

Art. 26. A assinatura do contrato de partilha de pro­

dução ficará condicionada à comprovação do arquivamento do 

instrumento constitutivo do consórcio no Registro do Comércio 

do lugar de sua seae. 

Seção VIII 
Do Contrato de Partilha de 

.-- .N____,_ ".'""""T:""~-~-

Prod ção Congresso Nacional 
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Art . 27. O contrato de partilha de produção preverá 2 

(duas) fases: 

I - a de exploração, que incluirá as atividades de 

avaliação de eventual descoberta de petróleo ou gás natural, 

para determinação de sua comercialidade; e 

II a de produção, que incluirá as atividades de 

desenvolvimento. 

Art. 28. O contrato de partilha de produção de petró­

leo , de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos não se 

estende a qualquer outro recurso natural, ficando o operador 

obrigado a informar a sua descoberta, nos termos do inciso I 

do art. 30 . 

Art. 29 . São cláusulas essenciais do contrato de par­

tilha de produção: 

I - a definição do bloco objeto do contrato; 

II - a obrigação de o contratado assumir os riscos 

das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção; 

III a indicação das garantias a serem prestadas 

pelo contratado; 

IV - o direito do contratado à apropriação do custo 

em óleo, exigível unicamente em caso de descoberta comercial; 

V - os limites, prazos, critérios e condições para o 

cálculo e apropriação pelo contratado do custo em óleo e do 

volume da produção correspondente aos roya1ties devidos; 

VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo 

ou do gás natural, em função dos preços de mercado, da especi­

ficação do produto e da localização do campo; 

VII - as regras e os prazos para a ~ eã~x--,,-~ - -ccingres-so Nãcídi'ial 
SecretalJi:l_q_e Coolj~a_ção 
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ciência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção e à 

variação do preço do petróleo e do gás natural, observado o 

percentual estabelecido segundo o disposto no art. 18; 

VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento 

e a forma de tomada de decisões e de solução de controvérsias 

no âmbito do comitê operacional; 

IX - as regras de contabilização, bem como os proce­

dimentos para acompanhamento e controle das atividades de ex­

ploração, avaliação, desenvolvimento e produção; 

X - as regras para a realização de atividades, por 

conta e risco do contratado, que não implicarão qualquer obri­

gação para a União ou contabilização no valor do custo em 

óleo; 

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as 

condições para sua prorrogação; 

XII - o programa exploratório mínimo e as condições 

para sua revisão; 

XIII os critérios para formulação e revisão dos 

planos de exploração e de desenvolvimento da produção, bem 

como dos respectivos planos de trabalho, incluindo os pontos 

de medição e de partilha de petróleo, de gás natural e de ou­

tros hidrocarbonetos fluidos produzidos; 

XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à 

ANP e à empresa pública de que trata o§ 1° do art. 8° relató­

rios, dados e informações relativos à execução do contrato; 

XV - os critérios para devolução e desocupação de 

áreas pelo contratado, inclusive para a retirada de equipamen­

tos e instalações e para a reversão de bens; 

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimple-

mento das obrigações contratuais; Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legisl:.1t' ·.-a do Congresso Nacional 
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XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos di­

reitos e obrigações relativos ao contrato, conforme o disposto 

no art. 31; 

XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, que 

poderão prever conciliação e arbitragem; 

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 

(trinta e cinco) anos, e as condições para a sua extinção; 

XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assi­

natura; 

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de inventário 

periódico sobre as emissões de gases que provocam efeito estu­

fa - GEF, ao qual se dará publicidade, inclusive com cópia ao 

Congresso Nacional; 

XXII - a apresentação de plano de contingência rela­

tivo a acidentes por vazamento de petróleo, de gás natural, de 

outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; e 

XXIII - a obrigatoriedade da realização de auditoria 

ambiental de todo o processo operacional de retirada e distri­

buição de petróleo e gás oriundos do pré-sal. 

Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora do 

contrato de partilha de produção, deverá: 

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo 

contratual, a descoberta de qualquer jazida de petróleo, de 

gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer 

minerais; 

II submeter à aprovação do comi tê operacional o 

plano de avaliação de descoberta de jazida de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para determinação 

de sua comercialidade; 

III - realizar a avaliação da 

petróleo e de gás natural nos termos 
eii~l-<~ ori'' ~tt~:cio~~I 

n SeQfe tari,9~~ .f~~,ci~ção 
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aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade ao 

comitê operacional; 

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desen­

volvimento da produção do campo, bem como os planos de traba­

lho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos; 

V - adotar as melhores práticas da indústria dope­

tróleo, obedecendo às normas e aos procedimentos técnicos e 

científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de 

recuperação, objetivando a racionalização da produção e o con­

trole do declínio das reservas; e 

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados 

e documentos relativos às atividades realizadas. 

Art. 31 . A cessão dos direitos e obrigações relativos 

ao contrato de partilha de produção somente poderá ocorrer me­

diante prévia e expressa autorização do Ministério de Minas e 

Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições: 

I - preservação do objeto contratual e de suas condi­

ções; 

II - atendimento, por parte do cessionário, dos re­

quisitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pelo 

Ministério de Minas e Energia; e 

III - exercício do direito de preferência dos demais 

consorciados, na proporção de suas participações no consórcio. 

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a 

participação nos contratos de partilha de produção que ob-

tiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14. 

Art. 32. O contrato de partilha de produção extin­

guir-se-á: 

I - pelo vencimento de seu prazo; 

II - por acordo entre as partes; 

III - pelos motivos de resolução ne 
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IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha 

sido feita qualquer descoberta comercial, conforme definido no 

contrato; 

V - pelo exercício do direi to de desistência pelo 

contratado na fase de exploração, desde que cumprido o progra­

ma exploratório mínimo ou pago o valor correspondente à parce­

la não cumprida, conforme previsto no contrato; e 

VI - pela recusa em firmar o acordo de individualiza­

ção da produção, após decisão da ANP. 

§ 1° A devolução de áreas não implicará obrigação de 

qualquer natureza para a União nem conferirá ao contratado 

qualquer direito de indenização pelos serviços e bens. 

§ 2 ° Extinto o contra to de partilha de produção, o 

contratado fará a remoção dos equipamentos e bens que não se­

jam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou a inde­

nizar os danos decorrentes de suas atividades e a praticar os 

atos de recuperação ambiental determinados pelas autoridades 

competentes. 

CAPÍTULO IV 
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

Art. 33. O procedimento de individualização da produ­

ção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos deverá ser instaurado quando se identificar que aja­

zida se estende além do bloco concedido ou contratado sob o 

regime de partilha de produção . 

§ 1° O concessionário ou o contratado sob o regime de 

partilha de produção deverá informar à ANP que a jazida será 

objeto de acordo de individualização da produção. 

·- COngrêsso Nacional 
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§ 2º A ANP determinará o prazo para que os interessa­

dos celebrem o acordo de individualização da produção, obser­

vadas as diretrizes do CNPE. 

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as dire­

trizes para elaboração do acordo de individualização da produ­

ção, o qual estipulará: 

I - a participação de cada uma das partes na jazida 

individualizada, bem como as hipóteses e os critérios de sua 

revisão; 

II - o plano de desenvolvimento da área objeto de 

individualização da produção; e 

III - os mecanismos de solução de controvérsias. 

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negociação entre 

os interessados sobre os termos do acordo de individualização 

da produção. 

Art. 35. O acordo de individualização da produção in­

dicará o operador da respectiva jazida. 

Art. 36. A União, representada pela empresa pública 

referida no§ 1º do art. 8° e com base nas avaliações realiza­

das pela ANP, celebrará com os interessados, nos casos em que 

as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se es­

tendam por áreas não concedidas ou não partilhadas, acordo de 

individualização da produção, cujos termos e condições obriga­

rão o futuro concessionário ou contratado sob regime de parti­

lha de produção. 

§ 1º A ANP deverá fornecer à empresa pública referida 

no § 1 ° do art. 8° todas as informações necessárias para o 

acordo de individualização da produção. 

§ 2° O regime de exploração e produção a ser adotado 

nas áreas de que trata o caput independe do 

áreas adjacentes. 
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Art. 37. A União, representada pela ANP, celebrará 

com os interessados, após as devidas avaliações, nos casos em 

que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas 

estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, acordo de 

individualização da produção, cujos termos e condições obriga­

rão o futuro concessionário. 

Art. 38. A ANP poderá contratar diretamente a Petro­

bras para realizar as atividades de avaliação das jazidas pre­

vistas nos arts. 36 e 37. 

Art. 39. Os acordos de individualização da produção 

serão submetidos à prévia aprovação da ANP. 

Parágrafo único. A ANP deverá se manifestar em até 60 

(sessenta) dias, contados do recebimento da proposta de acor­

do. 

Art. 40. Transcorrido o prazo de que trata o§ 2° do 

art. 33 e não havendo acordo entre as partes, caberá à ANP de­

terminar, em até 120 (cento e vinte) dias e com base em laudo 

técnico, a forma como serão apropriados os direitos e as obri­

gações sobre a jazida e notificar as partes para que firmem o 

respectivo acordo de individualização da produção. 

Parágrafo único. A recusa de uma das partes em firmar 

o acordo de individualização da produção implicará resolução 

dos contratos de concessão ou de partilha de produção. 

Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida fi­

carão suspensos enquanto não aprovado o acordo de individuali­

zação da produção, exceto nos casos autorizados e sob as con­

dições definidas pela ANP. 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

~ngresso Nacional 
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Art. 42. O regime de partilha de produção terá as se-

guintes receitas governamentais: 

I - royalties; e 

II - bônus de assinatura. 

§ 1 ° Os royal.ties correspondem à compensação finan­

ceira pela exploração de petróleo, de gás natural e de outros 

,,. hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1 ° do art. 20 da 

Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo 

em óleo. 

§ 2 ° O bônus de assinatura não integra o custo em 

óleo, corresponde a valor fixo devido à União pelo contratado 

e será estabelecido pelo contrato de partilha de produção, de­

vendo ser pago no ato de sua assinatura. 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o 

bloco se localizar em terra, conterá cláusula determinando o 

pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a 

até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás 

natural aos proprietários da terra onde se localiza o bloco. 

§ 1° A participação a que se refere o caput será dis­

tribuída na proporção da produção realizada nas propriedades 

regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua 

inclusão no cálculo do custo em óleo. 

§ 2 ° O cálculo da participação de terceiro de que 

trata o caput será efetivado pela ANP. 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, aos contratos de partilha de 

produção. 

CAPÍTULO VI 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS 
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Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocar­

bonetos fluidos destinados à União serão comercializados de 

acordo com as normas do direito privado, dispensada a licita­

ção, segundo a política de comercialização referida nos in­

cisos VI e VII do art. 9º. 

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o§ 

1° do art. 8°, representando a União, poderá contratar direta­

mente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente comer­

cializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbo­

netos fluidos referidos no caput. 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referi­

da no art. 45 será destinada ao Fundo Social, conforme dispõem 

os arts. 47 a 60. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO SOCIAL - FS 

Seção I 
Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

Art. 4 7 . É criado o Fundo Social - FS, de natureza 

contábil e financeira, vinculado à Presidência da República, 

com a finalidade de constituir fonte de recursos para o desen­

volvimento social e regional, na forma de programas e projetos 

nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento: 

cas. 

I - da educação; 

II - da cultura; 

III - do esporte; 

IV - da saúde pública; 

V - da ciência e tecnologia; 

VI - do meio ambiente; e 

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáti­
Congresso Nacional 
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§ 1° Os programas e projetos de que trata o caput ob­

servarão o plano plurianual - PPA, a lei de diretrizes orça­

mentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 

orçamentária anual - LOA. 

§ 2° Do total da receita a que se refere o art. 51 

auferida pelo Fundo de que trata o caput 50% (cinquenta por 

cento) devem ser aplicados em programas direcionados ao desen­

volvimento da educação pública, básica e superior, sendo o mí­

nimo de 80% (oitenta por cento) destinado à educação básica e 

infantil. 

Art. 48. O FS tem por objetivos: 

I - constituir poupança pública de longo prazo com 

base nas receitas auferidas pela União; 

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimen­

to social e regional, na forma prevista no art. 47; e 

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na 

economia nacional, decorrentes das variações na renda gerada 

pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de ou­

tros recursos não renováveis. 

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indireta­

mente, conceder garantias . 
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Seção II 
Dos Recursos do Fundo Social - FS 

Art. 49. Constituem recursos do FS: 

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada 

ao FS pelos contratos de partilha de produção; 

II - parcela dos roya1ties que cabe à União, deduzi­

das aquelas destinadas aos seus órgãos específicos, conforme 

estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma 

do regulamento; 

III - receita advinda da comercialização de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, 

conforme definido em lei; 

IV - os roya1ties e a participação especial das áreas 

localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão 

destinados à administração direta da União, observado o dis­

posto nos§§ 1° e 2 ° deste artigo; 

V - os resultados de aplicações financeiras 

suas disponibilidades; e 

sobre 

VI - outros recursos destinados ao FS por lei. 

§ 1° A Lei n º 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 49 ..... . .......................... . . . 

§ 3 ° Nas áreas localizadas no pré-sal con­

tratadas sob o regime de concessão, a parcela dos 

royal. ties que cabe à administração direta da União 

será destinada integralmente ao fundo de natureza 

contábil e financeira, criado por 

a finalidade de constituir fonte 

1r-·. es~e.Q.i.f ica com 
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desenvolvimento social e regional, na forma de pro­

gramas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de 

desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, 

da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio 

ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças cli­

máticas, vedada sua destinação aos órgãos específicos 

de que trata este artigo."(NR) 

"Art. 50 ............................. . .. . . . 

§ 4° Nas áreas localizadas no pré-sal con­

tratadas sob o regime de concessão, a parcela da par­

ticipação especial que cabe à administração direta da 

União será destinada integralmente ao fundo de natu­

reza contábil e financeira, criado por lei específi­

ca, com a finalidade de constituir fonte de recursos 

para o desenvolvimento social e regional, na forma de 

programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e 

de desenvolvimento da educação, da cultura, do espor­

te, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do 

meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças 

climáticas, vedada sua destinação aos órgãos especí­

ficos de que trata este artigo."(NR) 

§ 2° O cumprimento do disposto no§ 1° deste artigo 

obedecerá a regra de transição, a critério do Poder Executivo, 

estabelecida na forma do regulamento. 

Seção III 
Da Política de Investimentos do Fundo Social 

Art. 50. A política de investimentos do FS têm por 

objetivo buscar a rentabilidade, 

suas aplicações e assegurar sua 

a segurança 

sustentabili 
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financeira para o cumprimento das finalidades definidas nos 

arts. 47 e 48. 

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS 

serão destinados preferencialmente a ativos no exterior, com a 

finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de preços na 

economia nacional. 

Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos progra­

mas e projetos a que se refere o art. 47 deverão ser os resul­

tantes do retorno sobre o capital. 

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua 

sustentabilidade econômica e financeira, o Poder Executivo, na 

forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do 

principal para a aplicação nas finalidades previstas no art. 

47, na etapa inicial de formação de poupança do fundo. 

Art. 52. A política de investimentos do FS será defi­

nida pelo Comitê de Gestão Financeira do Fundo Social - CGFFS. 

§ 1° O CGFFS terá sua composição e funcionamento es­

tabelecidos em ato do Poder Executivo, assegurada a participa­

ção do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Cen­

tral do Brasil. 

§ 2° Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de 

remuneração pelo desempenho de suas funções. 

§ 3° As despesas relativas à operacionalização do 

CGFFS serão custeadas pelo FS. 

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir: 

I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, as­

segurada sua sustentabilidade financeira; 

II - a rentabilidade mínima esperada; 
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III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assu­

midos na realização dos investimentos, bem como as condições 

para que o nível de risco seja minimizado; 

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a 

serem investidos no exterior e no País; 

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de 

qualquer transferência para as finalidades e os objetivos de­

finidos nesta Lei. 

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contra­

tar instituições financeiras federais para atuarem como agen­

tes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 

serviços prestados. 

Art. 55. A União poderá participar, com recursos do 

FS, como cotista única, de fundo de investimento específico. 

Parágrafo único. O fundo de investimento específico 

de que trata este artigo deve ser constituído por instituição 

financeira federal, observadas as normas a que se refere o in­

ciso XXII do art. 4° da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 

1964 . 

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o art. 

55 deverá ter natureza privada e patrimônio próprio separado 

do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a 

direitos e obrigações próprias. 

§ 1° A integralização das cotas do fundo de investi­

mento será autorizada em ato do Poder Executivo, ouvido o 

CGFFS . 

§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade pro­

mover a aplicação em ativos no Brasil e no exterior. 

§ 3 ° O fundo de investimento . responderá por suas 

obrigações com os bens e direitos integrant s Çe~#~§r-
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nio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização 

das cotas que subscrever. 

§ 4 ° A dissolução do fundo de investimento dar-se-á 

na forma de seu estatuto, e seus recursos retornarão ao FS. 

§ 5° Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e 

sobre rendimentos e lucros do fundo de investimento não inci­

dirá qualquer imposto ou contribuição social de competência da 

União. 

§ 6° O fundo de investimento deverá elaborar os de­

monstrativos contábeis de acordo com a legislação em vigor e 

conforme o estabelecido no seu estatuto. 

Art. 57. O estatuto do fundo de investimento defini­

rá, inclusive, as políticas de aplicação, critérios e níveis 

de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão 

administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial 

de investimentos. 

Seção IV 
Da Gestão do Fundo Social 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo 

Social - CDFS, com a atribuição de propor ao Poder Executivo, 

ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos 

recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no 

art. 47, observados o PPA, a LDO e a LOA. 

§ 1° A composição, as competências e o funcionamento 

do CDFS serão estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 2 ° Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de 

remuneração pelo desempenho de suas funções. 

§ 3 ° A destinação de recursos para os programas ê 

projetos definidos como prioritários pel~ CDFS é ~ 
Congresso Nacional 

Secretaria de Coordenação 
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à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos de ava­

liação, em coerência com as disposições estabelecidas no PPA. 

§ 4° O CDFS deverá submeter os programas e projetos a 

criteriosa avaliação quantitativa e qualitativa durante todas 

as fases de execução, monitorando os impactos efetivos sobre a 

população e nas regiões de intervenção, com o apoio de insti­

tuições públicas e universitárias de pesquisa. 

§ 5° Os recursos do FS destinados aos programas e 

projetos de que trata o art. 47 devem observar critérios de 

redução das desigualdades regionais. 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados 

das aplicações do FS serão elaborados e apurados semestralmen­

te, nos termos previstos pelo órgão central de contabilidade 

de que trata o inciso Ido art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de 

fevereiro de 2001. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá as 

regras de supervisão do FS, sem prejuízo da fiscalização dos 

entes competentes. 

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará trimestralmen­

te ao Congresso Nacional relatório de desempenho do FS, con­

forme disposto em regulamento do Fundo. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 61. Aplicam-se às atividades de exploração, ava­

liação, desenvolvimento e produção de que trata esta Lei os 

regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais aplicá­

veis à indústria de petróleo no Brasil. 

Art. 62. A Lei n º 9.478, de 6 de agosto de 1997 , p ás-

sa a vigorar com as seguintes alterações: ' 

"Art. 2 º ................ . 
Congresso Nacionâr~ -

Secretaria de Coordenação 
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. .... . .... . ........................ . ............... . . 

VIII - definir os blocos a serem objeto de 

concessão ou partilha de produção; 

IX - definir a estratégia e a política de 

desenvolvimento econômico e tecnológico da indústria 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbone­

tos fluidos, bem como da sua cadeia de suprimento; 

X - induzir o incremento dos índices míni­

mos de conteúdo local de bens e serviços, a serem ob­

servados em licitações e contratos de concessão e de 

partilha de produção, observado o disposto no inciso 

IX . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,, (NR) 

"Art. 5 ° As atividades econômicas de que 

trata o art. 4 ° desta Lei serão reguladas e fiscali­

zadas pela União e poderão ser exercidas, mediante 

concessão, autorização ou contratação sob o regime de 

partilha de produção, por empresas constituídas sob 

as leis brasileiras, com sede e 

País."(NR) 

administração no 

"Art . 8 ° ............. . ............. .. . . . .. . 

II - promover estudos visando à delimitação 

de blocos, para efeito de concessão ou contratação 

sob o regime de partilha de produção das atividades 

de exploração, desenvolvimento e produção; 

... . ................... . ....................... "(NR) 

"Art. 21. Todos os direitos de exploração e 

produção de petróleo, de gás natural e de outros hi-

drocarbonetos 

compreendidos 

fluidos em terri tór · 0. • .n.acicnal oel e 
Congresso Nacional 
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plataforma continental e a zona econômica exclusiva, 

pertencem à União, cabendo sua administração à ANP, 

ressalvadas as competências de outros órgãos e enti­

dades expressamente estabelecidas em lei."(NR) 

"Art. 22 .................................. . 

§ 3 ° O Ministério de Minas e Energia terá 

acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que se re­

fere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar 

estudos e planejamento setorial, mantido o sigilo a 

que esteja submetido, quando for o caso."(NR) 

"Art. 23. As atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natu­

ral serão exercidas mediante contratos de concessão, 

precedidos de licitação, na forma estabelecida nesta 

Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas 

áreas do pré-sal e nas áreas estratégicas, conforme 

legislação específica. 

"(NR) 

Art. 63. Enquanto não for criada a empresa pública de 

que trata o§ 1° do art. 8º, suas competências serão exercidas 

pela União, por intermédio da ANP, podendo ainda ser delegadas 

por meio de ato do Poder Executivo. 

Art. 64. Ressalvada a participação da União, bem como 

a destinação prevista na alínea d do inciso II do art. 49 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a parcela restante dos 

roya1ties e participações especiais oriunda dos contratos de 

partilha de produção ou de concessão de que trata a mesma Lei, 

quando a lavra ocorrer na plataforma continental, mar territo-

rial ou zona econômica exclusiva, será divif~ª ~~s~~~, Secretaria de Coordenação 
Distrito Federal e Municípios da seguinte fo §frisl3ti·v·a j.o Congresso Nacional 
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I - 50% (cinquenta por cento) para constituição de 

fundo especial a ser distribuído entre todos os Estados e Dis­

trito Federal, de acordo com os critérios de repartição do 

Fundo de Participação dos Estados - FPE; e 

II - 50% (cinquenta por cento) para constituição de 

fundo especial a ser distribuído entre todos os Municípios, de 

acordo com os critérios de repartição do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM. 

§ 1° A União compensará, com recursos oriundos de sua 

parcela em roya.l ties e participações especiais, bem como do 

que lhe couber em lucro em óleo, tanto no regime de concessão 

quanto no regime de partilha de produção, os Estados e Municí­

pios que sofrerem redução de suas receitas em virtude desta 

Lei, até que estas se recomponham mediante o aumento de produ­

ção de petróleo no mar. 

§ 2° Os recursos da União destinados à compensação de 

que trata o§ 1° deverão ser repassados aos Estados e Municí­

pios que sofrerem redução de suas receitas em virtude desta 

Lei, simultaneamente ao repasse efetuado pela União aos demais 

Estados e Municípios. 

§ 3° Os roya.lties correspondem à participação no re­

sultado da exploração de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1 ° do art. 20 da 

Constituição Federal, vedada a sua inclusão no cálculo do cus­

to em óleo, bem como qualquer outra forma de restituição ou 

compensação aos contratados, ressalvado o disposto no§ 1º do 

art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art . 65 . O Poder Executivo estabelecerá política e 

medidas específicas visando ao aumento da participação de em-, 

presas de pequeno e médio porte nas ativida~rs--c~ ~o~~[ti;~~~?i1~,---i 
Secretaria de Coordenação 
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Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o 

disposto no caput no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conta­

do da data de publicação desta Lei. 

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o disposto 

nesta Lei. 

Art. 67. Revogam-se o§ 1° do art. 23 e o art. 27 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O::> de dezembro de 2010. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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ANEXO 

POLÍGONO PRÉ-SAL 
COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) 
5828309.85 7131717.65 
5929556.50 7221864.57 
6051237.54 7283090.25 
6267090.28 7318567.19 
6435210.56 7528148.23 
6424907.47 7588826.11 
6474447.16 7641777.76 
6549160.52 7502144.27 
6502632.19 7429577.67 
6152150.71 7019438.85 
5836128.16 6995039.24 
5828309.85 7131717.65 

Vértices 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
1 
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Lei: 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social -
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 
recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo Social -
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições: 

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, as atividades 
de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta comercial, adquire 
o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção correspondente aos royalties 
devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na proporção, condições e prazos 
estabelecidos em contrato; 

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, corresponçlente aos 
custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execuçã das atividades de exploração, 

. ' · ongresso Nación 1 
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avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a limites, prazos e 
condições estabelecidos em contrato; 

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos em 
contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao custo 
em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43; 

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 
profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de 
seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 
delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico; 

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada 
em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de 
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos; 

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 
execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, 
produção e desativação das instalações de exploração e produção; 

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela constituído 
com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção; 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 
prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 
prestados para essa finalidade; 

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 
produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação do 
desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido ou 
contratado sob o regime de partilha de produção; 

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 
onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 
regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP; 

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do respectivo 
contrato de partilha de produção; 

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no 
ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e 

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Fed~ral e 
aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da Uniã~, em funçã? da produçao _de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regrme de partilha de produçao, 
nos termos do § 1 º do art. 20 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

Seção I ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
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Disposições Gerais 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União sob 
o regime de partilha de produção, na forma desta Lei. 

. Art. 4º A Petrobras será a operadora de todos os blocos contratados sob o regime de 
partilha de produção, sendo-lhe assegurado, a este título, participação mínima no consórcio previsto 
no art. 20. 

Art. 5º A União não assumirá os riscos das atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento e produção decorrentes dos contratos de partilha de produção. 

Art. 6º Os custos e os investimentos necessários à execução do contrato de partilha 
de produção serão integralmente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no caso de descoberta 
comercial, a sua restituição nos termos do inciso II do art. 2º. 

Parágrafo único. A União, por intermédio de fundo específico criado por lei, poderá 
participar dos investimentos nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção 
na área do pré-sal e em áreas estratégicas, caso em que assumirá os riscos correspondentes à sua 
participação, nos termos do respectivo contrato. 

Art. 7º Previamente à contratação sob o regime de partilha de produção, o 
Ministério de Minas e Energia, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover a avaliação do 
potencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégicas. 

Parágrafo único. A Petrobras poderá ser contratada diretamente para realizar estudos 
exploratórios necessários à avaliação prevista no caput. 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará os 
contratos de partilha de produção: 

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação; ou 

II - mediante licitação na modalidade leilão. 

§ 1 º A gestão dos contratos previstos no caput caberá à empresa pública a ser criada 
com este propósito. 

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1 º deste artigo não assumirá os riscos e não 
responderá pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção decorrentes dos 
contratos de partilha de produção. 

Seção II 
Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 
competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República: 

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 
observando-se a política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional para o 
fornecimento de bens e serviços; r·· Congresso Nadonal 

Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o regime 
de partilha de produção; 

produção; 
III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha de 

IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção; 

, V - _a_ delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 
areas a serem class1ficadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento geológico; 

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de 
partilha de produção; e 

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 
partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional. 

Seção III 
Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências: 

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural; 

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 
concessão ou de partilha de produção; 

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos contratos 
de partilha de produção: 

a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a participação mínima da Petrobras no consórcio previsto no art. 20, que não 
poderá ser inferior a 30% (trinta por cento); 

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 
contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento da 
indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 
pública de que trata o § 1 º do art. 8º; 

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 
licitação prevista no inciso II do art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos editais e dos 
contratos de partilha de produção; e 

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 
produção elaboradas pela ANP. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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§ 1 º Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas e Energia emitirá relatório 
sobre as atividades relacionadas aos contratos de partilha de produção. 

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento do semestre, 
assegurado amplo acesso ao público. 

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei: 

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 
delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção; 

II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 
dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação; 

III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei; 

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo; 

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os planos 
de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os programas anuais de 
trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e 

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Seção V 
Da Contratação Direta 

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 
preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política energética, a 
Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção. 

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos 
pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º- e do inciso III do art. 10, no que couber. 

Seção VI 
Da Licitação 

Art. 13. A licitação para a contratação sob o regime de partilha. de pr_odução 
obedecerá ao disposto nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo edital. 

Art. 14. A Petrobras poderá participar da licitação prevista no inciso II do art. 8º 
para ampliar a sua participação mínima definida nos termos da alínea e do inciso III do art. 10. 

Subseção I 
Do Edital de Licitação 

Art. 15. O edital de licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo 
contrato e indicará, obrigatoriamente: 

ongresso Nacional 
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I - o bloco objeto do contrato de partilha de produção; 

II - o critério de julgamento da licitação, nos termos do art. 18; 

III - o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

6 

IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e a respectiva participação mínima 
da Petrobras; 

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 
contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

VI - os critérios para definição do excedente em óleo do contratado; 

VII - o programa 
correspondentes; 

exploratório mínimo e os investimentos estimados 

VIII - o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento 
da indústria nacional; 

IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 
pública de que trata o § 1 Q do art. 8Q; 

X - as regras e as fases da licitação; 

XI - as regras aplicáveis à participação conjunta de empresas na licitação; 

XII - a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, jurídica, 
econômico-financeira e fiscal dos licitantes; 

XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação; 

XIV - o prazo, o local e o horário em que serão fornecidos aos licitantes os dados, 
estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como o 
custo de sua aquisição; e 

XV - o local, o horário e a forma para apresentação das propostas. 

Art. 16. Quando permitida a participação conjunta de empresas na licitação, o edital 
conterá, entre outras, as seguintes exigências: 

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 
consórcio previsto no art. 20, subscrito pelas proponentes; 

II - indicação da empresa responsável no processo licitatório, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária das demais proponentes; 

III - apresentação, por parte de cada uma das empresas proponentes, dos docu~entos 
exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira do consórc10 a ser 
constituído; e 

IV - proibição de participação de uma mesma empresa, conjunta ou isoladamente, 
em mais de uma proposta na licitação de um mesmo bloco. 
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. Art. 17. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer, em 
conJunto com outras empresas ou isoladamente, deverá apresentar com sua proposta, em envelope 
separado: 

fiscal; 
I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de se encontrar organizada e em 
funcionamento regular, conforme a lei de seu país; 

III - designação de um representante legal perante a ANP, com poderes especiais 
para a prática de atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta 
apresentada; e 

IV - compromisso de constituir empresa segundo as leis brasileiras, com sede e 
administração no Brasil, caso seja vencedora da licitação. 

Subseção II 
Do Julgamento da Licitação 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo o 
critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 
definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10. 

Seção VII 
Do Consórcio 

Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 
isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1 º do art. 8º 
desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir consórcio com a Petrobras e com a 
empresa pública de que trata o § 1 º do art. 8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1 º A participação da Petrobras no consórcio implicará sua adesão às regras do 
edital e à proposta vencedora. 

§ 2º Os direitos e as obrigações patrimoniais da Petrobras e dos demais contratados 
serão proporcionais à sua participação no consórcio. 

§ 3º O contrato de constituição de consórcio deverá indicar a Petrobras como 
responsável pela execução do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária das consorciadas 
perante o contratante ou terceiros, observado o disposto no § 2º do art. 8º desta Lei. 

Art. 21. A empresa pública de que trata o § 1 º do art. 8º integrará o consórcio como 
representante dos interesses da União no contrato de partilha de produção. 

Art. 22. A administração do consórcio caberá ao seu comitê operacional. 

Art. 23. O comitê operacional será composto por representantes da empresa pública 
de que trata o § 1 º do art. 8º e dos demais consorciados. 

--~---Co~ 
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Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1 º do art. 8º indicará a metade 
dos integrantes do comitê operacional, inclusive o seu presidente, cabendo aos demais consorciados 
a indicação dos outros integrantes. 

Art. 24. Caberá ao comitê operacional: 

ANP; 
I - definir os planos de exploração, a serem submetidos à análise e à aprovação da 

II - definir o plano de avaliação de descoberta de jazida de petróleo e de gás natural a 
ser submetido à análise e à aprovação da ANP; 

III - declarar a comercialidade de cada jazida descoberta e definir o plano de 
desenvolvimento da produção do campo, a ser submetido à análise e à aprovação da ANP; 

IV - definir os programas anuais de trabalho e de produção, a serem submetidos à 
análise e à aprovação da ANP; 

V - analisar e aprovar os orçamentos relacionados às atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento e produção previstas no contrato; 

VI - supervisionar as operações e aprovar a contabilização dos custos realizados; 

VII - definir os termos do acordo de individualização da produção a ser firmado com 
o titular da área adjacente, observado o disposto no Capítulo IV desta Lei; e 

VIII - outras atribuições definidas no contrato de partilha de produção. 

Art. 25. O presidente do comitê operacional terá poder de veto e voto de qualidade, 
conforme previsto no contrato de partilha de produção. 

Art. 26. A assinatura do contrato de partilha de produção ficará condicionada à 
comprovação do arquivamento do instrumento constitutivo do consórcio no Registro do Comércio 
do lugar de sua sede. 

Seção VIII 
Do Contrato de Partilha de Produção 

Art. 27. O contrato de partilha de produção preverá 2 (duas) fases: 

I - a de exploração, que incluirá as atividades de avaliação de eventual descoberta de 
petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade; e 

II - a de produção, que incluirá as atividades de desenvolvimento. 

Art. 28. O contrato de partilha de produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos não se estende a qualquer outro recurso natural, ficando o operador 
obrigado a informar a sua descoberta, nos termos do inciso I do art. 30. 

Art. 29. São cláusulas essenciais do contrato de partilha de produção: 

I - a definição do bloco objeto do contrato; 

í . -Congresso- Nacional" 
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II - a obrigação de o contratado assumir os riscos das atividades de exploração, 
avaliação, desenvolvimento e produção; 

ill - a indicação das garantias a serem prestadas pelo contratado; 

IV - o direito do contratado à apropriação do custo em óleo, exigível unicamente em 
caso de descoberta comercial; 

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 
contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo ou do gás natural, em função dos 
preços de mercado, da especificação do produto e da localização do campo; 

VII - as regras e os prazos para a repartição do excedente em óleo, podendo incluir 
critérios relacionados à eficiência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção e à variação 
do preço do petróleo e do gás natural, observado o percentual estabelecido segundo o disposto no 
art. 18; 

VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento e a forma de tomada de 
decisões e de solução de controvérsias no âmbito do comitê operacional; 

IX - as regras de contabilização, bem como os procedimentos para acompanhamento 
e controle das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção; 

X - as regras para a realização de atividades, por conta e risco do contratado, que não 
implicarão qualquer obrigação para a União ou contabilização no valor do custo em óleo; 

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação; 

XII - o programa exploratório mínimo e as condições para sua revisão; 

XIII - os critérios para formulação e revisão dos planos de exploração e de 
desenvolvimento da produção, bem como dos respectivos planos de trabalho, incluindo os pontos 
de medição e de partilha de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos; 

XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à ANP e à empresa pública de que 
trata o § 1 º do art. 8º relatórios, dados e informações relativos à execução do contrato; 

XV - os critérios para devolução e desocupação de áreas pelo contratado, inclusive 
para a retirada de equipamentos e instalações e para a reversão de bens; 

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das obrigações 
contratuais; 

XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e obrigações relativos ao 
contrato, conforme o disposto no art. 31; 

XVill - as regras sobre solução de controvérsias, que poderão prever conciliação e 
arbitragem; 

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, e as 
condições para a sua extinção; 

t
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XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assinatura; 

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de inventário periódico sobre as emissões 
de gases que p~ovocam efeito estufa - GEF, ao qual se dará publicidade, inclusive com cópia ao 
Congresso Nac10nal; 

XXII - a apresentação de plano de contingência relativo a acidentes por vazamento 
de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; e 

XXIII - a obrigatoriedade da realização de auditoria ambiental de todo o processo 
operacional de retirada e distribuição de petróleo e gás oriundos do pré-sal. 

deverá: 
Art. 30. A Petrobras, na condição de operadora do contrato de partilha de produção, 

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta de 
qualquer jazida de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer 
minerais; 

II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de descoberta 
de jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para determinação de sua 
comercialidade; 

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural nos 
termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade ao 
comitê operacional; 

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção do 
campo, bem como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos; 

V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e aos 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de recuperação, 
objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e 

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos às 
atividades realizadas. 

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 
produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de Minas e 
Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições: 

I - preservação do objeto contratual e de suas condições; 

II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos e 
jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e 

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção de 
suas participações no consórcio. 

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a participação nos contratos de 
partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14. 

Art. 32. O contrato de partilha de produção extinguir~e..-á:, e w____,_,.,..__, 
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I - pelo vencimento de seu prazo; 

II - por acordo entre as partes; 

III - pelos motivos de resolução nele previstos; 
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IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer descoberta 
comercial, conforme definido no contrato; 

V - pelo exercício do direito de desistência pelo contratado na fase de exploração, 
desde que cumprido o programa exploratório mínimo ou pago o valor correspondente à parcela não 
cumprida, conforme previsto no contrato; e 

daANP. 
VI - pela recusa em firmar o acordo de individualização da produção, após decisão 

§ 1 º A devolução de áreas não implicará obrigação de qualquer natureza para a 
União nem conferirá ao contratado qualquer direito de indenização pelos serviços e bens. 

§ 2º Extinto o contrato de partilha de produção, o contratado fará a remoção dos 
equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou a indenizar os 
danos decorrentes de suas atividades e a praticar os atos de recuperação ambiental determinados 
pelas autoridades competentes. 

CAPÍTULO IV 
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

Art. 33. O procedimento de individualização da produção de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos deverá ser instaurado quando se identificar que a jazida se 
estende além do bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção. 

§ 1 º O concessionário ou o contratado sob o regime de partilha de produção deverá 
informar à ANP que a jazida será objeto de acordo de individualização da produção. 

§ 2º A ANP determinará o prazo para que os interessados celebrem o acordo de 
individualização da produção, observadas as diretrizes do CNPE. 

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as diretrizes para elaboração do acordo 
de individualização da produção, o qual estipulará: 

I - a participação de cada uma das partes na jazida individualizada, bem como as 
hipóteses e os critérios de sua revisão; 

II - o plano de desenvolvimento da área objeto de individualização da produção; e 

III - os mecanismos de solução de controvérsias. 

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negociação entre os interessados sobre os 
termos do acordo de individualização da produção. 

Art. 35. O acordo de individualização da produção indicará o operador da respectiva 
j azida. 
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Art. 36. A União, representada pela empresa pública referida no § 1 º do art. 8º e 
com base nas avaliações realizadas pela ANP, celebrará com os interessados, nos casos em que as 
jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou não 
partilhadas, acordo de individualização da produção, cujos termos e condições obrigarão o futuro 
concessionário ou contratado sob regime de partilha de produção. 

§ 1 º A ANP deverá fornecer à empresa pública referida no § 1 º do art. 8º todas as 
informações necessárias para o acordo de individualização da produção. 

§ 2º O regime de exploração e produção a ser adotado nas áreas de que trata o caput 
independe do regime vigente nas áreas adjacentes. 

Art. 37. A União, representada pela ANP, celebrará com os interessados, após as 
devidas avaliações, nos casos em que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas 
estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, acordo de individualização da produção, cujos 
termos e condições obrigarão o futuro concessionário. 

Art. 38. A ANP poderá contratar diretamente a Petrobras para realizar as atividades 
de avaliação das jazidas previstas nos arts. 36 e 37. 

Art. 39. Os acordos de individualização da produção serão submetidos à prévia 
aprovação da ANP. 

Parágrafo único. A ANP deverá se manifestar em até 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento da proposta de acordo. 

Art. 40. Transcorrido o prazo de que trata o § 2º do art. 33 e não havendo acordo 
entre as partes, caberá à ANP determinar, em até 120 (cento e vinte) dias e com base em laudo 
técnico, a forma como serão apropriados os direitos e as obrigações sobre a jazida e notificar as 
partes para que firmem o respectivo acordo de individualização da produção. 

Parágrafo único. A recusa de uma das partes em firmar o acordo de individualização 
da produção implicará resolução dos contratos de concessão ou de partilha de produção. 

Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida ficarão suspensos enquanto não 
aprovado o acordo de individualização da produção, exceto nos casos autorizados e sob as 
condições definidas pela ANP. 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais: 

I - royalties; e 

II - bônus de assinatura. 

§ 1 º Os royalties correspondem à compensação financeira pela exploração de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1 º do art. 20 da 
Constituição Federal, vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo, corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado e será estabelecido pelo contrato de oa_ •I4i+~duci.n_deN.endo__. . 1 -- Córtgresso'füacTor,ãi-
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Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 
conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a até 
1 % (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra onde 
se localiza o bloco. 

§ 1 º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua 
inclusão no cálculo do custo em óleo. 

ANP. 
§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, aos contratos de partilha de produção. 

CAPÍTULO VI 
DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE OUTROS 

HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 
União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a licitação, 
segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9º. 

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1 º do art. 8º, represent;;mdo a 
União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 
comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no caput. 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 
Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60. 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO SOCIAL - FS 

Seção I 
Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 

Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à 
Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento 
social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de 
desenvolvimento: 

I - da educação; 

II - da cultura; 

III - do esporte; 

IV - da saúde pública; 

V - da ciência e tecnologia; 

VI - do meio ambiente; e 
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VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. 

. § 1 ~ O~ programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual -
PP A, a lei de diretnzes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 
orçamentária anual - LOA. 

§ 2º (VETADO) 

Art. 48. O FS tem por objetivos: 

União; 
I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
prevista no art. 47; e 

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes 
das variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis. 

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias. 

Seção II 
Dos Recursos do Fundo Social - FS 

Art. 49. Constituem recursos do FS: 

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de 
partilha de produção; 

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 
órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 
regulamento; 

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei; 

IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal 
contratadas sob o regime de concessão destinados à administração direta da União, observado o 
disposto nos§§ 1º e 22 deste artigo; 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VI - outros recursos destinados ao FS por lei. 

§ 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 49. ··· ····· ······ ············· ····· ·· ····· ············ ··· ·········· ········ ······· ···· ········ ·· ··· ·· ······· ······ ··· ······ 
..... ...................................... ................................................................................................... ...... 

§ 32 Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela dos royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente 
ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei e:speCif:ícir~~ &@leãe--
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constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de 
programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da 
cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos 
específicos de que trata este artigo." (NR) 

"Art. 50. ··· ······ ····· ···· ········ ···· ··············································· ·········· ··· ····················· ······· ·· 

§ 4º Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a 
parcela da participação especial que cabe à administração direta da União será destinada 
integralmente ao fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a 
finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 
de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, 
da cultura, do esporte, da saúde pública, da ciência e tecnologia, do meio ambiente e de 
mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada sua destinação aos órgãos 
específicos de que trata este artigo." (NR) 

§ 2º O cumprimento do disposto no § 1 º deste artigo obedecerá a regra de transição, 
a critério do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento. 

Seção III 
Da Política de Investimentos do Fundo Social 

Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a 
segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e financeira 
para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48. 

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de 
preços na economia nacional. 

Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos programas e projetos a que se refere o 
art. 4 7 deverão ser os resultantes do retomo sobre o capital. 

Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade econômica e 
financeira, o Poder Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do 
principal para a aplicação nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação de 
poupança do fundo. 

Art. 52. A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão 
Financeira do Fundo Social - CGFFS. 

§ 1 º O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do .Poder 
Executivo, assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do ~inistro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 
desempenho de suas funções . 

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS. 

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir: 
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financeira; 
I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade 

II - a rentabilidade mínima esperada; 

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos 
investimentos, bem como as condições para que o nível de risco seja minimizado; 

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior e 
no País; 

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as 
finalidades e os objetivos definidos nesta Lei. 

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras 
federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 
serviços prestados. 

Art. 55. A União poderá participar, com recursos do FS, como catista única, de 
fundo de investimento específico. 

Parágrafo único. O fundo de investimento específico de que trata este artigo deve 
ser constituído por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o inciso 
XXII do art. 4º da L~i nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o art. 55 deverá ter natureza privada e 
patrimônio próprio separado do patrimônio do catista e do administrador, sujeitando-se a direitos e 
obrigaçôes próprias. 

§ 1 º A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em ato do 
Poder Executivo, ouvido o CGFFS. 

§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em ativos no 
Brasil e no exterior. 

§ 3º O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização das cotas que 
subscrever. 

§ 4º A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto, e seus 
recursos retomarão ao FS. 

§ 5º Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e lucros do 
fundo de investimento não incidirá qualquer imposto ou contribuição social de competência da 
União. 

§ 6º O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de 
acordo com a legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto. 

Art. 57. O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de 
aplicação, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão 
administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos. 

Seção IV 
~ .. ~,-~ 1 ~ongresso NacionaT-·~·~- t 

l Secretaria de Coordenação 1 j Leg1slat1va do Congresso Nacional l 
l vç r nº 2@ 1 .loJ o 1 
l__ Fls. )25 
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Da Gestão do Fundo Social 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS com a 
atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a d~stinação 
dos recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 4 7, observados o PP A, a 
LDO e a LOA. 

§ 1 º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 
desempenho de suas funções. 

§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como 
prioritários pelo CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos de 
avaliação, em coerência com as disposições estabelecidas no PP A. 

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação 
quantitativa e qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos efetivos 
sobre a população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas e 
universitárias de pesquisa. 

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 
devem observar critérios de redução das desigualdades regionais. 

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão 
elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de contabilidade de 
que trata o inciso Ido art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá as regras de supervisão do FS, 
sem prejuízo da fiscalização dos entes competentes. 

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará trimestralmente ao Congresso Nacional 
relatório de desempenho do FS, conforme disposto em regulamento do Fundo. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 61. Aplicam-se às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 
produção de que trata esta Lei os regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais aplicáveis à 
indústria de petróleo no Brasil. 

Art. 62. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2º .... ............ ... .......................... ~ ..................... .. .............................................. ..... . . 
·· ·· ··············· ········ ··· ········································ ···································· ·········································· 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção; 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da 
indústria de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da sua 
cadeia de suprimento; 

-~•~='-cõ'ngresso Nacionài .. -~-- " 1 
Secretaria de Coordenação ! 

UJg1slat1va do Congresso l'Jc:,,::1ona! 1 
~ nº .39 /~-

' 56 Í FIS._,;::;;;;...__ i '-·-·-·-----·~--------' 
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X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 
a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, 
observado o disposto no inciso IX. 

·· ····· ······ ····· ········ ···· ·· ····· ················ ····· ········· ······· ·· ··· ··········· ··· ························ ········· ········ ···" (NR) 

"Art. 5º As atividades econômicas de que trata o art. 4º desta Lei serão reguladas e 
fiscalizadas pela União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou 
contratação sob o regime de partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País." (NR) 

"Art. 8º ··· ··········· ·· ···· ···· ··· ···· ···· ······ ··············· ··········································· ················ ··· ···· 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 
contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção; 
... ... ..... ... .. .... ... ..... ................... .... ........ ............ .. ... .. ... ........................................... ... ... ....... " (NR) 

"Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 
cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e 
entidades expressamente estabelecidas em lei." (NR) 

"Art. 22. . ..... ................................................................................................................ .. 

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que 
se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 
mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso." (NR) 

"Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de 
gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na 
forma estabelecida nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas do pré-sal e 
nas áreas estratégicas, conforme legislação específica . 
.... .... ...... ..... .. .. .... ... ......... ... .... .. ......... .............................................. ...... .... ....... ............... .. " (NR) 

Art. 63. Enquanto não for criada a empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º, 
suas competências serão exercidas pela União, por intermédio da ANP, podendo ainda ser 
delegadas por meio de ato do Poder Executivo. 

Art. 64. (VETADO) 

Art. 65. O Poder Executivo estabelecerá política e medidas específicas visando ao 
aumento da participação de empresas de pequeno e médio porte nas atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput no prazo de 
120 ( cento e vinte) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

1997. 

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 67. Revogam-se o § 1 º do art. 23 e o art. 27 da Lei nº 9 .4 78, de 6 de agosto de 
r~·~,~CÕngressÕ Nacionâr---, 
l Secretaria de Coordenação 

1 
LRgislativa do Congresso I\Jacional 

j ~ nº .)3 / lo1 o_ 
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Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, J l, de dezembro de 2010; 189º da ln 

r ·-~-~-Congresso Nacional 
! Secretaria de Coordenação 
l Legis1,.:it:va do Congresso Nacional 

l 2::'§L..nº ~ 1~J0 

Í.. ... _ .... ~ ::.:..:::~:::S~K===------' 
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ANEXO 

POLÍGONO PRÉ-SAL 

COORDENADAS POLICÔNICNSAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) Vértices 

5828309.85 7131717.65 1 

5929556.50 7221864.57 2 

6051237.54 7283090.25 3 

6267090.28 7318567.19 4 

6435210.56 7528148.23 5 

6424907.47 7588826.11 6 

6474447.16 7641777.76 7 

6549160.52 7502144.27 8 

6502632.19 7429577.67 9 

6152150.71 7019438.85 10 

5836128.16 6995039.24 11 

5828309.85 7131717.65 1 
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Aviso nº 943 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 22 

\/ t 1 3 9 /7- o 1 o 
M e N 17- 8) co -1 o 

de dezembro 2010. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.940, de 
2009 (nº 7/10 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010. 

Atenciosamente, 

CA_t.~~~"' 
CARLOS E. ESTEVES LIMA 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, interino 

RECEBIDO 1:M Z.1-.-12 .201O 
' A.5 '1 J..i,.. ::,--o 

~~ 
-- ~- ê~s~ oqtla~al 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
léT nº 38( J .2.oJo~ 

Fls. Ço 
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EMENTA: "Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e 
de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas 
do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua 
estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei nº 9 .4 78, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências". 
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Oficio nº 2 (CN) Brasília, em O l_ i de fevereiro de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 178, de 2010-CN (nº 707/2010, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 2010 (PL nº 5.940, de 
2009, nessa Casa), que "Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em 
áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua 
estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos daLei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 
e dá outras providências". 

r Esta Presidência, nos tennos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 9 

€ t, 
!"'- !"·:_ ..... ·--

(/",, o.. 
vi' ,,_. w w,= Atenciosmn/~ ~ --1\- .., ~t r..; L ~ 

Senador José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

afpa/Of-CN/Plcl 0-007 /veto 10-3 9 

Secretaria d~Í;2ediente 
~ o3f/ l_í)(P 

Fls. blf 

~ ....._ 
-r; 

, [ 
8 
; .... :. 
!-A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 317/11/SGM/P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 22 de março de 2011. 

Assunto: Requerimento 657/2011. Solicitação de sessão conjunta e extraordinária 
para análise do veto aposto ao art. 64 do PL 5.940/09. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência requerimento do Senhor Deputado Alceu 
Moreira, solicitando a realização de sessão conjunta e extraordinária, com fim de 
analisar o veto aposto ao art. 64 do Projeto de Lei n. 5.940, de 2009. 

Atenciosamente, 

u~\,.u,,~ 
ARCO MAIA 
Presidente 

2069 (JUN/10) 
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C ÂM ARA DOS. DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

V r;.Y ?Pi 1 ..2-0 ~o 

Ç;) 5~ /c2ú 11 

Requer a realização de sessão 
conjunta e extraordinária, com fim 
precípuo, para analisar o veto aposto ao art. 
64 do Projeto de Lei nº 5.940, de 2009 (nº 
7/10 no Senado Federal), que "Dispõe sobre 
a exploração e a produção de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
sob o regime de partilha de produção, em 
áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria 
o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua 
estrutura e fontes de recursos; altera 
dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997; e dá outras providências" (Lei nº 12.351, 
de 12 de dezembro de 2010). 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 66, §4º, da 

Constituição Federal, seja encaminhado ao Presidente do Senado Federal o 

presente requerimento no sentido de que S. Exa. convoque sessão conjunta e 

extraordinária, com fim precípuo para deliberar sobre o veto aposto ao Projeto de 

Lei nº 5.940, de 2009 (nº 7/1 O no Senado Federal), que "Dispõe sobre a 

exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 

estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 

recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras 

providências" (Lei nº 12.351, de 12 de dezembro de 2010), especialmente de seu 

art. 64. 

2 06 2 (JAN / 05 ) 

~ongresso Nacional 
Sec_retaría de Coorden ,-5 

legislativa do e ª'lf<'º 
V ongresso Nacional 

\9 T . nº 35? / chi_/, O 

Fls. b 6 Rubrica: = -4 = 

= -----



2 

CÂMARA DO S D E PU T ADO S 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 66 da Constituição Federal disciplina a apreciação 

pelo Congresso Nacional de projetos de lei vetados pelo Presidente da República, 
verbis: 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação 
enviará o projeto de lei ao Presidente da República, que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1° Se o Presidente da República considerar o projeto, 
no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Presidente da República importará sanção. 

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro 
de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado 
para promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido 
no § 4°, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. 

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e 
oito horas pelo Presidente da República, nos casos dos §§ 
3° e 5°, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 
não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do 
Senado fazê-lo. 

O Regimento Comum trata da matéria no âmbito do 

Congresso Nacional, como se vê nos arts. 104 a 106 a seguir transcritos: 

Art. 104. Comunicado o veto ao Presidente do Senado, 
este convocará sessão conjunta, a realizar-se dentro de 72 
(setenta e duas) horas, para dar conhecimento da matéria 
ao Congresso Nacional, designação da Comissão Mista que 
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deverá relatá-lo e estabelecimento do calendário de sua 
tramitação. 

§ 1° O prazo de que trata o § 4o do art. 66 da 
Constituição será contado a partir da sessão convocada 
para conhecimento da matéria. 

§ 2° A Comissão será composta de 3 (três) Senadores 1 

e 3 (três) Deputados, indicados pelos Presidentes das 
respectivas Câmaras, integrando-a, se possível, os 
Relatores da matéria na fase de elaboração do projeto. 

Art. 105. A Comissão Mista terá o prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua constituição, para apresentar 
seu relatório. 

Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto do 
projeto, das partes vetadas e sancionadas e dos pareceres 
das Comissões que apreciaram a matéria, com o relatório 
ou sem ele, será realizada, no dia fixado no calendário, a 
sessão conjunta para deliberar sobre o veto. 

Há, portanto, que se cumprir o que está previsto na 

Constituição Federal e no Regimento Comum. A apreciação do veto ao art. 64 da 

Lei nº 12.351, de 12 de dezembro de 201 O, merece atenção dos Congressistas 

por ser matéria relevante para a sociedade brasileira. 

O presente requerimento de realização de sessão do 

Congresso Nacional tem por escopo exigir o cumprimento da norma constitucional 

e regimental, razão pela qual esperamos seu deferimento com a urgência que o 

tema demanda. o z MAR 2011 

Sala das Sessões, em de de 2011 . 

Deputado AL 

Congresso Nacional 
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Brasília, de fevereiro de 201 O 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
Brasília DF 
NESTA 

REQUERIMENTO 

Os parlamentares abaixo relacionados vêm à presença de Vossa 
Excelência requerer a apreciação, em sessão específica, do Veto 
Presidencial ao artigo 64 da Lei Ordinária nº 12.351 de 2010, dada a 

relevância da matéria em questão. 

Atenciosamente, 

N:ortre · 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

{f171' nº âS / ~ 
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· Brasília, de fevereiro de 201 O 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
Brasília DF 
NESTA 

REQUERIMENTO 

Os parlamentares abaixo relacionados vêm à presença de Vossa 
Excelência requerer a apreciação, em sessão específica, do Veto 
Presidencial ao artigo 64 da Lei Ordinária nº 12.351 de 2010, dada a 

relevância da matéria em questão. 

Atenciosamente, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

°'\J :g --r nº ~ , êH:J /J a 
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Brasília, de fevereiro de 201 O 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
Brasília DF 
NESTA 

REQUERJMENTO 

Os parlamentares abaixo relacionados vêm à presença de Vossa 
Excelência requerer a apreciação, em sessão específica, do Veto 
Presidencial ao artigo 64 da Lei Ordinária nº 12.351 de 2010, dada a 

relevância da matéria em questão. 

Atenciosamente, 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

\1-=B'") nº ~ / e:;;;,,o,? G 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA ' 

Serviço de Análise de Proposições - SERAP 

( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112 - Fax: 3216-1105 - e-mail: secap.sgm@camara.gov.br) 

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 
( 53ª Legislatura 2007 -2011) 

15/03/2011 09:54:41 

Página: 1 de 2 

Proposição: REQ 0657/11 

Autor da Proposição: ALCEU MOREIRA E OUTROS 

Data de Apresentação: 02/03/2011 

Ementa: Requer a realização de sessão conjunta e extraordinária, com fim 
precípuo, para analisar o veto aposto ao art. 64 do Projeto de Lei nº 
5.940, de 2009 (nº 7/1 O no Senado Federal}, que Dispõe sobre a 
exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em 
áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências (Lei nº 
12.351, de 12 de dezembro de 2010). 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 023 

Não Conferem 000 

Fora do Exercício 000 

Repetidas 000 

Ilegíveis 000 
--

Retiradas 000 

Total 023 
-

Assinaturas Confirmadas 
1 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
2 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
3 ARNON BEZERRA PTB CE 

4 CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 

5 CARLOS BRANDÃO PSDB MA 

6 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 

7 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

8 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 

9 JÔ MORAES PCdoB MG 

10 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 

11 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 

12 JÚLIO CESAR DEM PI 

13 JÚLIO DELGADO PSB MG 

14 LINDOMAR GARÇON PV RO 

15 LIRA MAIA DEM PA 
16 LUIZ NOÉ PSB RS 
17 MAUR[CIO QUINTELLA LESSA PR 

Congresso Nacional 
AL Secretaria de Coordenação 
PI Legislativa do Congresso Nacional 18 PAES LANDIM PTB 
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19 SALVADOR ZIMBALDI PDT 
20 SÉRGIO MORAES PTB 
21 WALDIR MARANHÃO PP 
22 WOLNEY QUEIROZ PDT 
23 ZONTA PP 

( 
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CÂMARA DO S DEPUT A DO S 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento 657/2011, do Senhor Deputado Alceu Moreira, 
solicitando a realização de sessão conjunta e extraordinária, 
com o fim de analisar o veto aposto ao art. 64 do PL 5.940/09. 
Em: 22/03/11. 

Encaminhe-se ao Senado Federal. 
Publique-se. 
Oficie-se. 

Ul(lhb\JtOJ ~ 
ARCOMAIJ:ti.. 
Presidente 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação . 
Legislativa do Congresso Naetonal 

v0 nº_ .:½ 1 ~~o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 431/2011/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 08 de abril de 2011. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 2, de 04 de fevereiro de 2011, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, LUIZ ALBERTO 
(PT), RONALDO ZULKE (PMDB), JOÃO ARRUDA (PSDB) e MÁRCIO REINALDO 
(PSC), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto 
de Lei nº 5.940, de 2009 (Projeto de Lei da Câmara nº 7, de 201 O), que "Dispõe sobre a 
exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
sob o regime de partilha de produção, em áreas de pré-sal e em áreas estratégicas; cria o 
Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências". 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 

u~~ 
ARCO MAIA 
Presidente 

p,esklêncla do Senado Federal 

~~~ •&·SC( . J &:e 
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CN - 3-5-2011 
19 horas 

1 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 
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Veto nº 3 , de 2010 (Mensagem nº 

178/2010-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 7, de 2010 (nº 5.940/2009, na Casa de 

origem), que "Dispõe sobre a exploração e a 

produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha 

de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 

estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 

sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 

dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997; e dá outras providências". 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 201 O 39 - PLC 7201 O.doe Márcio 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum e da Resolução nº 2, de 

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 39, de 201 O (PLC 7/201 O) 

Senadores 
Romero Jucá 
Humberto Costa 
Mário Couto 
Itamar Franco 

Deputados 
Luiz Alberto 
Ronaldo Zulke 
João Arruda 
Márcio Reinaldo Moreira 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 23 de maio de 

2011. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 2 de junho 

de 2011. 

V:\SGM\SSCLCN\VETOS\Leitura Vet 201 O 39 - PLC 7201 O.doe 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Márcio Reinaldo Moreira, 

Presidente Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial 

nº 39 de 2010, aposto ao PLC 00007 2010 (PL 05940 2009, na câmara dos 

deputados), que "Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de 

produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social 

- FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências", convoca 

Vossa Excelência para a reunião da Comissão a realizar-se no dia 

12/05/2011 (quinta-feira), às 14h, Plenário nº 19, Ala Senador Alexandre 

Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

Secretaria da Comissão, em 1 O de maio de 2011. 

Sérgi ~ Braga ~tece 
■ 3303-3507 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL Nº 39, DE 201 O, 

APOSTO AO PLC 00007 2010 (PL 05940 2009, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS), QUE 

"DISPÕE SOBRE A EXPLORAÇÃO E A PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, DE GÁS NATURAL E 

DE OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS, SOB O REGIME DE PARTILHA DE 

PRODUÇÃO, EM ÁREAS DO PRÉ-SAL E EM ÁREAS ESTRATÉGICAS; CRIA O FUNDO 

SOCIAL - FS E DISPÕE SOBRE SUA ESTRUTURA E FONTES DE RECURSOS; ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

1ª Reunião, realizada em 12/05/2011 (quinta-feira), às 14h, na Sala 19, Ala Senador Alexandre 
Costa, Senado Federal. 

SENADORES 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

Romero Jucá PMDB 

Humberto Costa PT 

Maria Couto PSDB 

Itamar Franco PPS 

DEPUTADOS 
NOME PARTIDO ASSINATURA 

Luiz Alberto PT 

Ronaldo Zulke PT 

João Arruda PMDB 

Márcio Reinaldo PP 
Moreira 

Secretária: Valéria Rodrigues Martins Telefone: 3303-4252 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia doze do mês de maio de dois 

mil e onze, quinta-feira, às quatorze horas, na sala número dezenove da Ala 

Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a 

relatar o Veto Parcial nº 39, de 2010, aposto ao PLC 00007 201 O (PL 05940 

2009, na câmara dos deputados), que "Dispõe sobre a exploração e a produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos 

da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências", com a 

presença do Senhor Deputado Márcio Reinaldo Moreira, a reunião não foi 

realizada por falta de quorum. 

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, 

Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio 

às Comissões Mistas. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 2011. 
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Carta FNE 104/2011 

Exrno. Sr. 
Jose Sarney 
Presidente do Ser.ado Federal 

~~o ,,-~~ . 

FEDEJUÇÃO NACIONAL . . 
VOS ENGENHEIROS . 

Brasília, '18 cle outubro de 2011 

Assunto: Manifesto sobre apropriação da petróleo do Pré­
Sal é dhstribuição de royalttes - Lei 12.351/10. 

Prezado Senador, 

Atendendo apelo de importantes entidades do Estado do F~io Grande do Sul, 
é com prazer que venho pelo presente encaminhar à Vossa Excelência, para 
conhecimento e análise, o documento - Manifesto aos Deputados e Senadores , o 
qual apresenta importante contribuição sobre o tema em epígrafe. 

Sem mais, agradecernos pela atençêo e esperai'TF.J$ qt,e o complexo terna 
Pré-Sal encontre seu caminho ern benefiC!o da sociedade bras ilf.,ira. 

Atenciosamente, 

-- ..... .. ····;~;- ,,: --~----

Eng. ~~o Cels~·dq-~;~s--Pi~;ro 
__, ... ·--Presidente 

,-/ 
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"'" r;:m-M,-•= Gaúct•as ttbalxo mdicadas vem MANk~ ,v,. se,1 , ... pu ,~ ,.....,... . , ... .,.~ _ . _ ➔ 
no ~~~ - ~ ---- . . ,-;+k, ,( ""''"""i"""~º nalo Consorcm b:plorooor omli pareaht ,,gnifhl~tiva d(l ~ do pré...al, por dtSP0,,•111"

135 ue ap"'"" ~ , · . - ::'.'~ --:-·-- -·-·: ·· --· , ·· · · 
do petróleo com,aponder.1e aos royalties ctevi~~~. lnser'\dm; na Le, 1~ 391/10, que deMiu 9_S..8!J.1.!!!l::.5!!.f:.~!Jl.lª-. __ 
µera exploração óo ~tróloo do Pré-S.a! e crtia o F'yndo Social. 

os ~.eimo~s da Câmera e áo S<inado ine.erlrarn ~r.1os ao P-rojetb de !..>ai do Ex~ivo, sem rnaiotes 
di~1cuS-$Ões am Ptené1io, que ~rm!tem a apropiieç!o pelo Consórü:l~,--,"~Wtn!! .da pt~u~ 
~~OfJdtOtt .@óft_rQV!ISl1ttt.d!t!!li9AA~, oos artigoe: Ari. 2/1, 10/UI d, l~y, -wN, No artigo 64 , de~s~ Let 
connecidii como Emenda Simon para di$tribui~o __!.~â_l~!!'~- ~o~ -~2_~a~1~s. consta am sau parágrafo terceiro, 
uma vedação expreua à davctuç.io ... , p(itrokto, ou q~tWr forma ôt 1"$$tituêçio ou compensa(iêo, 
aos rc,ya"Jeu p.«.gos pek> Consórcio E.iq:ioratfo~. que se co11"11tul riums importante: ~lva,.Juarda dessa 

p$'trimõnlc, e gue:,no ~pt_~t;;'..! f~i vet~~o ~~o ex-Pr~sldef1e.J;ula~. 

com .issO o ISrasil ~é COf!GKier'ldO uma isenção de retlibuição pela exp!oraç.iú de uma rique.t.a pert&nc-snf9 s 
todos M brullelros. e ainda no bem maí$ predõio para a·ecõnomía mundial que é o ~ról~o, num mo11Unte 
Que $Ó no pré-sei ~ra algo COffit) 15 bil.hoos ~ barris, 01.1 seja, equivalente ~ etWtl mserva brasileira (H,2 

bilhões de banis) e que Já nos gararite a auto--suficiência por rrH1is d1; 15 anos. 

Apesar dos avMços verifiçados com o Regime de PiutUha, em relação ~os atuais controtos de concessão, 
marrtendo-se o veto ao Item Que impt,dêâ"dêvÕi"vçió"-dôs royaltiss, o Brasil ficará com aproximadamente 
.~:1as 28% do p~róleo_ pr~u~~o. como pode ser visto na simulaçio ind~ds abaixo: 

tt:r~:~:"--·:, ' .. ·; . .-·_..··. -·:-.. i .. :/?· t:1{ ;t/1\f(tt ,_·-~.\~:,_::·•/; -~--~•'('.: .. 
O~n-utando 

Com Veto o Veto 

V1Jlor Pf:)tróJ~o US$/boe 100,00 100,()() 
Custo f>xtraçSo US$/boe 4f5,00 46,00_ 

Rsssarcimento em óleo 45.0% 45,00% 

Royames em óleo (novo Pl; 15,0% O,ó0% 

~Petróloo lucro estim. 30% extr.~tor ~ 12,0% 12,00% 

Óleo apropriado p/Consórcio 72,0% 57,00% 

Óleo apropriado p/Bra~íl 28,0% 43,00% 
-..1•Pillo'ia1àiz:I .,. . ,__llfflaJÇ.. nr r ~~: 
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todos os palws. Ou seja, dólsr Sf.l impnme ~ _g_ualg\.lei" Mrê, rio entanto, gerar ~ról~o n~ã~;,. rnllhõ~& d@ 
anos 
É !feito, pois, pressupor que com !] inseguran~ energética dM pai~~ desenvõ1vld<!l~i e as tiaii.:í&slrn~s resfnVi:lS 
de petróleo das •7 lnr~ do Petro!eg.~, elus f~rão de tudo para minimizar a p@rtle!p.açáh~ da Fl'E'T~OSAAS ~ 
dn Brttsil na propri.Etdêdtl de$N racu~o. tão vtts! para suas economias a q;..1alid~ áB vida de Mi~ 

popu1.ac;.ao. tsso pode ser Y!sto ern irtformações vazadas pelo Weakítttak:s m~rarll:do a C4,n:<Julesa dos !WA no 
Brnsn, em t~~egr.ama a Washington, dando Cór'lta de que estavam fazendo e~se lobby, mrsvés de seus 
representantes no Brasil. para eltatar a proposta do Gov8rno Também a direto~ da Chevron ~n telegrama 
endereçado ao Prestdenie Arneflcano, dizendo Que o projeto de lei em ruim por:9ue d:lvaa.~}9~1,'.>. p.grs s 
Petrobrns e que eles agl,1~rn para mudar íslo 

Pod~moo. projetar qt;e e.ada ~óíar de petróleo exp<>rtadc permiUrã .-:i quem o adqu!nr agre~,u vtdor '1 produilr 
d1!)z,ena$ a até CMt~nas de dólares em pt'odutoai acabado$, qu~ por sua vez Ih~ fcmecal"ãô as receitas 
necessãrias para nos pagar os custos cte f.lxtra~_o de nosso _pe1r~l~ e os royaitles devir.los, sem nenhum1l 
oornpensaç.!fo. a não ser a generosa otiminç~o dos lucros. 

A. posse física de petróieo é um grande dfhirenc!al cumpetltfvo a &.ér usMo pi!iiC ~~u propíi1DTA11ç, em tod~s 
as ~Mis aç.iles e at!vitlades, Temos, pois que E,!!,ervar ao máximo sua PrcpriliKlade p,ara o Srnsil, n,fr1imiz~mdo 
os leilÕ<JJS e garantlndc que somertte- B&ja e;;;tralda a quamtdadé de ~~ ~~~!ia para o 
dll!~nvolvimem.o sust&ntado do Pafs. econômica _e socialmente, se evitando assim gerar grande.s dlstoi'çôes 
ria economia naciooál 

A p.artici~o obrigutória cm PETROBAAS como Operadora únJca de todos os campas é multo lrnJX)rtBmê, 
r-...omo Emer:esa Estatal com E!!l'.!i?.i-P*x!1..!'_T,!,~i:!'!:. de 30% nos ·co11~, tanto pBrn garantír a maior 
partlcipaçâo mwkmal rio tornecimemo dos insumos necessários; quanto no oovrtr1.>l.;1 físlcc 1, fiMnc6lro d's 
prr.,duçãc.. 

A dlscus~G sobre ij disti!bu! õ dos ro)·ames, que es-M siowrv-endo toda e attnçâo do País e das forças 
poiWcas, é extroman,e~ts sa Ütãr''ã''múlfü' hhporumts par.:J se consensar um novo pacto f~erativo mais 
eq1Jãnime, e que de fato beneficie toda a população bra$lleira , a l'.micà ft!êll proprletáriQ dessa ríqm;z_a, Para tal 
pode s-0, Cf;lnsideraos também a possibilidade de outras ;Jiter.ações tribután~s de ejÚste, como. p-ÕÍ:--ff)tem910, 
el!mlnér o incentivo para a:xporta~o de petróleo. que não tern sentido por ser o hem mais pi'oGUréi\(.Í0 no ff11.1111:lo 

& Então :as duas graves q\1éstõ~ que remane~ram, 540: l.l.J&.~çiQ_Jt_m_ C:1l~ do v~lor p&gc. pelo 
j Con~loymri~yal!y e, a q1,1estiio da ~tlli'1nP!Jl<J{!o r:fo$ ~3i entre todos os irntes fedarados. que ler&o 
\ quél! ser d~finidas, quer s&jlil .llf>l'~cl~ndo ~veto• n.lntflQt4tndO o Artigo M à LAi í.2 1'6'H.1C, ro~f§t,mdo :llf 

1, saivsçuàtrfa de l~o ao Patrimônio Nae1onal, quer s.gJa se d0flnlndo ~m um nt.vo ?t~t' d@ ~i pl)rê 
\ distribuição d0$ tOyilties. apr.,ci~do concomitantemente com o veto. e !~:.!!~~:?_!!...~~~*.i~en:t_~ e;u_~ enttl!!Qa em 

pt1,tróleo ao Consórdo. 

Por ess.as razões, defendemos a cóiocação cem urg6nc~ da a3)rttiaÇã(I do v~ P~~d~m(;:kd fM.l> Artigo M 
d~ ui 12,3612/10 péit:i Cong~o ~cionai. f':!trl.il im~it gue os nows i~H~ oooms"'I)_ entr~~ndo 
irreversivalmente por 35 anos esse petróleo ao vencedor, uma vez que a distribu~ãú d0$ royaltil'.16 poderá ser 
revisada s qualquer tempo p.sirni atender o !nteres$a nacional, Portanto encan;cemos que os nossos llt.1ir\1M 
representantes façam sua part~, defendendo, acima de tudo, os intere.tA$ d@ 1$t"tt~ii ~ dH futur1!1$ gi':H~ÇÕ!H 

~ brn$íAeiro~. pois é inaceitâvel a forma cooio o assunto de pi'Opliedade do ~leo f!slco 8Sté sendo 
encamlr,hsdo, delxarH!o prsssupor ·que outros lrrtéresses estão se sobrep()ndo ílO$ do povo b<as!leiro e tlfi 
nossa pátria . , 

f / ,. Confiamos q1Je nossos representant~s honrarão o mêndfflo outorgado pelo povo, võ~nt;Jo de 1orma justa _e 
•1 ,, --,, 110nra{1a J)($IO 1rneros:3e d.aquel9s qu0 não~ voz e nem w:z, nã() perrr,it!ndo qué, ma1i lim~ vez o povo s~J~ }' \;' J~~r·" ri~ueza. Esporo mo> que v_,., sonho~•• P'>••am fator po, nós tio fo,ma J•..,, altiva 

·· / O Pré .. Sal tem que ser nosso. 

'Porto~ -rê, de ~a;mbro da 2011 

esdo RGS 

l">, 

-~ :a... ~4......_,., __ _ ~~,,...,,._ 
~,// S -· Ordem dos àvogsdos do Bras 

Congresso Nacional 
Secret ari a de Coordend o 

Legisla t iva do Congre ::so Nacional 

\} 1::-f nº _ _3,_:) _/~O -

Fls.:_~ __ Rubnca: 
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Brasília,ópe novembro de 2011 

Senhor Murilo Celso de Campos 
Pinheiro, Presidente da Federação Nacional 
dos Engenheiros - FNE, 

Em atenção à Carta FNE 104/2011, de 
Vossa Senhoria, enviada por Fax e 
encaminhada a esta Secretaria-Geral pela 
Presidência do Senado, informo que sua 
manifestação foi juntada ao processado do 
Veto nº 39, de 2010, que Encaminha ao 
Congresso Nacional as razões do VETO 
PARCIAL aposto ao PLC 00007 2010 (PL 
05940 2009, na Câmara dos Deputados), que 
"Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e . de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - • 
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 
recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997; e dá outras 
providências". 

Congresso Nacional 

Secretaria de Côôrdendçau 
Legislativa do Congresso Nacior1,:,/ 

~.1__nº _ _3._;;j ___ / ~™°---
Fls.: · __ Rubrica: 
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Brasília,6_t.,de novembro de 2011 

Senhor Murilo Celso de Campos 
Pinheiro, Presidente da Federação Nacional 
dos Engenheiros - FNE, 

Em atenção à Carta FNE 104/2011, de 
Vossa Senhoria, enviada por Fax e 
encaminhada a esta Secretaria-Geral pela 
Presidência do Senado, informo que sua 
manifestação foi juntada ao processado do 
Veto nº 39, de 2010, que Encaminha ao 
Congresso Nacional as razões do VETO 
PARCIAL aposto ao PLC 00007 2010 (PL 
05940 2009, na Câmara dos Deputados), que 
"Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social -
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de 
recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997; e dá outras 
providências". 

do Senado Federal 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendçao 

Legislativa do Congresso Nacio;i"'I 

-Y.~_n° 35 
Fls.: Rubrica: 



Ofício nº 2.653/2011_CNM/BSB 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
Congresso Nacional 
70160-900 - Brasília/DF 

Brasília, 13 setembro de 2011 . 

Jun~ -se íilº processado do 

Y-< Tv9-_ :J ' o nº .3 g ' de...Jc.~~:0.u.~--

Assunto: 

em~121J 
Derrubada do veto n' 39/2010, que trata da redistribuição dos roya/";~ 

Prezado Presidente, 

1. O Veto Parcial nº 39/2010 aposto ao Projeto de Lei nº 5.940/2009 (7/2010, do 
Senado Federal) retirou do texto da Lei nº 12.351/201 O o§ 1º do art. 47, que destinava 50% do 
Fundo Social do Pré-Sal resultante do retorno de capital para aplicação em programas 
direcionados ao desenvolvimento da educação pública, superior e básica, sendo o mínimo de 
80% destinado à educação básica e infantil; e tam_bém: o ~art: -64, que .prop9e redistribuir· os 
rbyalties -e as participações especiais de_ :Petróleo _ e ;g~s=-õritmdos_~qa--plataf9rm-a -:coriti r;i"ental=-

. __ entre todos-os Estados-~_~unicípios::b[a~il.~iros. · ---~-· · ,,,._:. --~ ·:· · - ·· ·-·:;· ::.: :..: :·.·::..::~::.:::·:···: :.:: :;.;.;.::_:..:~:.; 

- 2. . Confederaçao Nacional ·ae Municípios (CNM) entendé: qúEF O::'i/et~ 3972fffO:-·:_--_· 
• - · -=--..:- ·· ·aeve ·ser"derrub·aaõ-' para garanfir pàra os· MÜnicípios brasileiros mais recursos para à éducãçãõ ____ . 

superior, básica e infantil; e uma redistribuição horizontal mais justa e equitativa dos valores 
dos royalties e das participações especiais de petróleo e gás oriundos da plataforma 
continental entre todos os Estados e Municípios brasileiros, estabelecendo ainda que a União 
compense os Estados produtores - Rio de Janeiro e Espírito Santo - pela perda de recursos, 
distribuindo entre todos uma riqueza que é de todos, importante marco para a construção de 
um novo federalismo brasileiro, balizado na justiça fiscal e em um padrão de desenvolvimento 
regionalmente equilibrado. 

3. O sistema atual de distribuição dos royalties e participações especiais oriundos 
da exploração de petróleo e gás é extremamente concentrador, causando imensos 
desequilíbrios sociais e econômicos, fazendo com que poucos Estados e Municípios tenham 
grande quantidade de recursos, enquanto a grande maioria participa pouco desta riqueza que 
deveria ser de todos. 

4. Os Municípios brasileiros esperam pela derrubada do veto pelos deputados e 
senadores, corrigindo este grave desequilíbrio fisc 1. 

Atenciosamente, 

nte 

Sede: SCRS 505 bloco C - 32 andar - 70350-530 Brasíl ia/DF - Te l. : (61) 2101-6000 

Escritório: Rua Marcílio Dias n2 574 - Menino Deus - 90130-000 Porto Alegre/RS - Tel.: (S 1) 3232-3330 



Brasília, 2 de dezembro de 2011 

Senhor Paulo Ziulkoski, Presidente 
da Confederação Nacional de Municípios 
-CNM, 

Em atenção ao seu Ofício nº 
2.653/2011 , encaminhado a esta 
Secretaria-Geral pela Presidência do 
Senado, informo a Vossa Senhoria que 
sua manifestação foi juntada ao 
processado do veto nº 39 de 2010, 
referente ao PLC 07/201 O, que Dispõe 
sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal 
e em áreas estratégicas; cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua futura 
estrutura e fontes de recursos; altera 
dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá oY.:1{as providências, 
conforme folha de tra,,itação anexa. 

Aten;f :t • 
CLAUDIA ~ ENTD 

Secretária-Geral da Mesa 
do Senado Federal 
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REQUERIMENTO INCLUSÃO DE PAUTA 

Ao Excelentíssimo Presidente do Congresso Nacional 

Requeremos nos termos do art. 155 do RI da Câmara dos Deputados, segundo 
subsidiário do Regimento Comum, urgência para apreciação dos vetos ao, 

Projeto de Lei Nº 8051/201 O, que Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de 
produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 
sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências, cujas razões constam da mensagem presidencial nº 707, 
de 22 de dezembro de 2010, para que seja incluído na ordem do dia da sessão conjunta 
convocada para o dia 1 1 DE MAIO DE 2011 ,VETO 39 ao PLC 07 /2010 DO SENADO. 

lk> Gu~ 
Deputa Júlio Cesar 

Líderes na Câmara dos Deputados - ;,,. ~ ~ 

- ~ L_ _ _____..:IJ__ _ ___:====:'=:{.~! 5 
. . 

. . /;; &b ~ J J I /f: ,._, 
RECEBI O ORIGINAL c ongresso Nacionadt nação • 

{; t ria de Coor e · r <j 
Em_ 1-5__1_l_\_às_l_o_horas /~~r:,:tiva do eongress~ ª ,@ . f,, / kb 
Nome:~ 2, Ar, .~ Lç. .JW-.-- nº i!J)) 1=---~,r-u 

'vla trícula: ')_'L .{ 4 '! , ) Fls.~ b _ Rubrica:.~4.J. 
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Autor da Proposição: JÚLIO CESAR E OUTROS 
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Conferência de Assinaturas 
Página: 001 

Ementa: Requer, nos termos do art. 155 do RI da Câmara dos Deputados, 
segundo subsidiário do Regimento Comum, urgência para 
apreciação do veto 39 ao PLC 07/2010 do Senado. 

Folha: 01 
Deputado Partido UF Confere 

JÚLIO CESAR DEM PI SIM 

DUARTE NOGUEIRAJ PSDB SP SIM 

FÁBIO FARIA( / PMN RN SIM 

FÁBIO RAMALHO ' PV MG SIM 

NELSON MEURER J PP PR SIM 

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA SIM 

RATINHO JUNIOR ~ PSC PR SIM 

CLAUDIO CAJADO✓ DEM BA SIM 

JOVAIR ARANTES PTB GO SIM 

LINCOLN PORTELAj PR MG SIM 

PAULO ABI-ACKEL PSDB MG SIM 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETOJ DEM BA SIM 

SARNEY FILHO J PV MA SIM 

Congresso Nacional 
secretaria da Coordenação . 
Legislativa do Congresso Nacional 

~ t;:( nº a.a, 1<:7>
10 

Fls._9. :\- Rubrica: I\NO"MDJ ~ 
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SENADO FEDERAL 
~~~ Secreta ria Gera I da Mesa 

Secretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional 

Assinatiras apostas ao Requerimento s/ número que solicita urgência à 
apreciação do Veto nº 39/2010, ao PLC 7/2010. 

Conferência em 9 de maio de 2011 

Senadores Partido 
Demóstenes Torres DEM 
Alvaro Dias PSDB 
Gim Argello PTB 
1 nácio Arruda PC do B 
Renan Calheiros PMDB 
Antônio Carlos Valadares PSB 

Assinaturas analisadas 
Conferem com a original 

UF 
GO 
PR 
DF 
CE 
AL 
SE 

Confere? fls. 
sim 1 
sim 1 
sim 1 
sim 1 
sim 1 
sim 1 

6 
6 

Congresso 'l!acional 
Secretaria de e 
Legislativa do ~rdenaçao 
j/ k - '..d ngresso Nacional 

J -"º 9 / c.2-o 
:=1s. ao -- IO 

- -.:c...~Rubnca:~Np I N 



CONGRESSO NACIONAL 
Bancada do Estado do Tocantins 

,.,. .rf- ·• •-~~,f ; ?< ~ ~- ' I •. . ! 

,'.// ;. / · .• ., , . ··. ''· . : · i . ·. •.i ' . CL . 

O:ficio:·Bancada/ TO nº 005/2011 

Brasília-DF, 12 de maio de _2011. 

Ao Exmo. Sr. ·.,u.,~, ..;.;;si) ;-.acional 
::5écretaria de Coordenação 
,.egislativa do Congresso Nacional José Sarney 

Presidente _do \IIT nº af11 I ô>O JO 
-e~ -- 9Ci_Rubrica: /0,o rJ.DJ,.j Con~r!~s.o Nacional 

-· 
Ref.: Inclusão na pauta e Urgência para apreciação de Vetos 

1. 

2. 

Senhor Presidente, 

· · Çwnprimentando Vossa Excelência, solicito as · providências . 
necessárias no sentido de incluir na pauta de deliberaçã.o do Congresso Nacional 
a apreciação, em regime de urgência, dos seguintes vetos: 

nº 23, de 2009, ao Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2009,_ que 
altera e acresce dispositivos às Leis nos 9.639, de 25 de maio de 1998, e 11.196, - ._ . , , 
de 21 ele novem:6ro de 2005, para dispor sobre parcelamento de débitos de · 
re,sponsabilidade dos Municípios, decorrentes de .contribuições sociais de que · 

Jratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
juJho de 1991; bem como acresce dispositivo à Lei nº 6.830, de 22 de setern.bro · '· ' 

"'.:d~ 1980,, para simplificar o tratamento dado às cobranças judiciais da dívida ativa .· 
quando, da decisão que ordene o seu arquivamento, tiver decorrido o prazo 

:prescricional;· dá nova redação ao art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, , 
~para díspensar a apresentação ·da · Certidão Negativa de Débito em caso de 
: calamidade pública ou para recebimento de recursos para projetos sociais, ao art. 
) 

0-J 'da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, para uniformizar a atualização 
··monetárià e dos juros incidentes sobre todas as condenações judiciais impostas à 
Fazenda Pública, ao art. 19 da Lei nº 11 .314, de 3 de julho de 2006, para estender 
.,o prazo durante o qual o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transp01ies poderá utilizar.recursos federais ·para executar obras de conservação, 
.recuperação, restauração, construção e sinalização de rodovias transferidas para 
outr:os membros da F e<leração, · e ao inciso II do art. 8° da Lei nº 11. 77 5, de 1 7 de 
.. tembro de 2008, para prorrogar a data-limite para adesão pelos mutuários _de 
cr ' ditos rurais .inscritos em Dívida Ativa da União ao. parcelamento dos seps . 

('1/F 
V 
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• 
CONGRESSO NACIONAL 
Bancada do Estado do Tocantins 

3. nº 39, de 2010, ao Projeto de Lei da Câmara nº 7 de 2010, que dispõe 
sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré­
sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura 
e fontes de recursos; altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; 
e dá outras providências. ,,., 

adora Kátia AJ;u 
(DEM-TO) 

1veira 
(PSDB-TO) 

~ /.7 
Deputado Angelo ~gnoli . 

(PDT~ O) 

-~ ~ 
---=7:::=;D~e==p=u=;=~==.:::;=r=u=a=r~do Gomes 

(PSDB-TO) 
-

Lázaro 
(PP-T 

Senado 

/ 
/ 

____:_~ 

~Irajá Abreu 
, (DEM-TO) 

~

' ,/ 

/ 0 G v·bv 
Dep a~l:luJ.êz~ re1ra 

(PSB-TO) 

Deput~';;;íuha 
(DEM-TO) 

FtS 
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